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JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA E/ coRREçÃO DA AQUrS!çÃo.

Justificamos nossa solicitação para realização de processo, visando a Contratação de Empresa para prestação de
serviços profissionais de Orientador Social, e instrutor de artes e música, para desenvolvimento do SCFV - Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, vinculado ao CRAS deste Município, conforme termo de referência.

Em virtude de estarmos assumindo a nova gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, devido ao pleito
eleitoral ocorrido no ano de 2A24, estamos nos organizando para desenvolver os inúmeros programas assistenciais já em
andamento em nossa secretaria, necessitando assim de algumas modificações dos objetos solicitados pelo gestor
anterior.

É de nosso conhecimento que o Plano de Contratação Anual só pode ser alterado de acordo com o artigo 12 § 1.e
e § 2e do Decreto Municipal 02012023. .

O caso em questão em nosso entendimento pode ser enquadrado no § 2s o qual estabelece "Alteroções do plano
de Controtoções Anuol por motivos distintos do previsto no §7e deverão ser restritos pora situoções excepcionois e
dependerão de outorizoção do Preleito Municipal".

Portanto devido a excepcionalidade da situação e visando utilizar os recursos públicos de maneira corretâ,
eficiente e sem desperdícios, para fins realmente importantes e necessários que possam servir a população, solicito
análise de tal alteração.

Com relação aos serviços abaíxo informo que os mesmos serão utilizados no Projeto Vida e Esperança, onde
acontece o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, que atualmente atende cerca de 100 crianças.

O desenvolvimento do SCFV é prerrogativa obrigatória e cofinanciado com Recursos Federais, portanto deve ser
ofertada pelo CRAS.

A equipe mínima exigida para o desenvolvimento do SCFV, é um profissional de nível superior, vinculado ao CRAS, e
orientadores sociais.

São atribuiçõgs do cargo de Orientador Social, e descrição das tarefas básicas:
a) - Organizar, facilitar Oficinas;
b) - Desenvolver atividades coletivas nas unidades e/ou na comunidade;
c) - Acompanhar orientar e monitorar os usuários na execução das atividades;
d) - Apoiar na organização de eventos artísticos lúdicos e culturais nas unidades e/ou na comunidade;
e) - Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades;
f) - Avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado;
g) -Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentais específicos, como lista de frequência,
atas, sistemas eletrônicos próprios, etc;
h) - Uso obrigatório folha ponto fornecida pela Secretária de Assistência Social para acompanhamento de cumprimento de
carga horária;
i) - Uso obrigatório de vestimentas que caracterizem a identificação do profissional Orientador Social e bom anseio quanto
a imagem física;
j) - fm caso de mal relacionamento com a equipe e/ou usuários, após 03 (três) notificações o contrato será encerrado;

SECRETARIA MUNICIPAT DE ctA soctAt
isitante (U nidade/Setor GESTOR / SECRETARIA DE NCIA SOCIALSetor

pela Demanda: CARLOS ALEXANDRE BRAZ
DATA:1310r/2025

Fone: (43E-mail: sec. 1-2515
OBJETO A SER ATTERADO: Contratação de Empresa para prestação de
lnstrutor de artes e música, para desenvolvimento do SCFV - Serviço
vinculado ao CRAS deste Município, conforme termo de referência.

VALOR ESTIMADO E READEQUADO PARA A AQUISIÇÃO: RS 144.OOO,OO
cRÉDlros oRÇAMENTÁRlos: tlvRE; Btoco DE pRorEçÃo BÁstcA FR 934 coNTA 222st-B;cRtANçA FElz FR 949 coNTA
237o2-9; REcuRso PAs - PIso Úwtco DE AsslsrÊNctA soctAt FR 93s4 coNTA 26828-3; tNcENTtvo ATENDTMENT9 DE
ADOTESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDTDAS SOCTOEDUCATTVAS tA E pSC, CONTA 27133-0.

serviços profissionais de Orientador Social, e
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

PREVISÃO PARA UTI DOS MATE RODUTOS:

- Por ser uma e a CONTRATADA não possui direito a férias, afa atestado médico e licen maternidade;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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m) - Havendo necessidade ou em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o profissional posto â
serviço da CONTRATANTE, deverá ser substit uído.
Perfil Profissional
o orientador social deve possuir as seguintes competências e habilidades:
Possuir Ensino Médio completo;
Habilidade para trabalhar em equipe multidisciplinar e em rede;
Capacidade de comunicação e empatia;
Proatividade, críatividade e capacidade de resolução de problemas.
Condições de Trabalho
o orientador social do SCFV do GRAS trabalhará em regime de 30 horas semanais, de acordo com as normas internas do
órgâo' o profissional (erá acesso aos recursos materiais e estrutura necessários para o desenvolvimento de suas
atividades, bem como apoio da equipe técnica e da gestão do CRAS.
Avaliação de Desempenho
o desempenho do orientador Social será avaliado periodicamente pela gestão do CRAS, com base nos indicadores de
qualidade e nos resultados alcançados no atenclimento aos usuários. Serão considerados aspectos como assiduidade,
comprometimento, qualidade do trabalho e capacidade de articulação em rede.

Além do exposto, os profissionais a serem contratados também realizarão visita domiciliar do programa Criança
Feliz, que atualmente é desenvolvída por estagiários. Sendo assim, o pagamento destes quatro estagiários não será mais
necessário' Com esta contratação, os dois Programas de execução obrigatória, serão executados com qualidade, podendo
ser pagos com Recursos Federais e Estaduais.

Ademais, informamos que foram suprimidas algumas Dfd's, quais sejam, a de Kit Lanche, no valor de R$ 11.142,00,
a se Materiais gráficos, no valor de RS 13.583,00, Apresentação artística foi diminuída a quantidade, economizando R$
16'000,00 e Lanches e salgados prontos, no valor de RS 1-8.320,00. Assim, a diferença no valor total não impactará no valorjá previsto no PCA.

Pelo exposto entendemos estar justificada nossa solicitação, a fim de cumprir requisitos e legislações concernentes
à nossa área de atuação.

ES E QUANTIDADES

15113 lnstrutor de artesanato depintura em tecido e/ou
tela, artesanato em crochê e outros bordados,
artesanato com reciclagem, artesanato em EVA.
Para ministrar aulas a crianças a partir de 6 anos de
idade, selecionados por equipe técnica. As
atribuições do instrutor: Organizar e coordenar
oficinas de artesanato; Preparar o material
didático; Desenvolver trabalhos em aula; Esclarecer
dúvidas; Proporcionar conhecimentos e opções
para a formação de estilos individuais; Desenvolver
habilidades específicas e a expressâo estética dos
alunos; Promover momentos de convívio humano
e social; Estimular e aprimorar os conhecimentos
no mundo das artes manuais; Conhecer as técnicas
e'materiais mais utilizados. A CARGA HoRÁRtA É DE

20 HORAS SEMANAIS, AS ATIVIDADES SERÃO

REALIZADAS SEGUNDA E QUARTA DAS O8HOO AS 12HOO

e r:HooÀs 17Hoo, E sExrA DAS oSHooAs 12H00.
(Material a sertrabalhado com as crianças será fornecido

Secretaria de Assistência Social

Mensal 3.600,00 43.200,00

02. L5156 lnstrutor Orientador social capacitado em nível
médio para trabalhar com o público do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS (Crianças de 06
a 14 anos). O orientador social deverá trabalhar
temas específicos com as crianças a partir de 6
anos de ídade, selecionados por equipe técnica.

72 Mensal 4.200,oo 50.400,00

ITÊM CATMAT
DESCRIçÃO

QTDE UNID VR

MENSAL
VR ANUAL

01. 72
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ATIVIDADES SERÃO REALIZADAS dE SEGUNDA A SEXTA

DAS 08H00 Às 11H00 E 13HOO AS 16H00. (Material a ser
trabalhado com as crianças será fornecido pela
Secretaria de Assistência Social e terá orientação e

mento da ur técnica do

CARGA DE 30 HORAS SEMANAIS. AS

03. 15113

ministrar aulas a crianças a partir de 6 anos de
idade, selecionados por equipe técnica. Atribuições
do instrutor: Planear e ministrar aulas de música;
Orientar o desenvolvimento artístico e criativo dos
âlunos; Testar e afinar instrumentos musicais;
Preparar repertórios e sugerir apresentações;
Organizar e controlar a frequência dos alunos;
Elaborar relatóríos; Transmitir instruções sobre a
manutenção dos instrumentos; Realizar testes de
aptidão e seleção; Preparar, acompanhar e
coordenar apresentações; pesenvolver trabalhos

em aula e esclarecer dúvidas. CARGA HoRÁRtA É DE
20 HORAS SEMANAIS. AS ATIVIDADES SERÃO
REALIZADASTERÇA E QUINTA DAS OSHOO AS 12HOO E

13H00 AS LTHOO,ESEXTA DAS 08H00 Às 12H00. (os
instrumentos serão disponibilizados pela Secretaria de

lnstrutor de Música de violão, teclado. para

Assistência Soci

12 Mensal 4.2OO,O0 50.400,00

TOTAL 144.000,00

Observações gerais
Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Flávia Aline Ferraz
Local da Entrega: Projeto Vida e Esperança. Chácara Vô Synésio. HoRÁRlo DAs 08 As 17 HoRAs
Servidor responsável para o recebimento: Ana Maria Ma

I pela
CAR DRE BRAZ

da Demanda

CIENTE:

?,ek,
PATRÍcrA cohnÊa LOPES

DTRETORA DO DPTO. COMPRAS E L|C|TAçõES
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência
e idade para a AUTO e demais ncias cabíveis.



í }ttw
: :i'.--.-! l

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
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JUSTIFICAÍIVA PARA ATTERACÃO NO PTANO DE CONTRATACÃO ANUAT DO EXERCICIO DE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal O2O/2O23, a

contrataçâo de empresa especializada na piestação de ser,,iços de lnstrutor dê Aitesanato,

lnstrutor Musical e orientador Social para desenvolvimento de trabalhos com o público do

SCFV atendido pela Secretâria Municipal de Assistência Social por um período de 12 meses, i
iustificodo pelo fato do atual secretário ter visto tratar-se de uma prioridade na melhoria do

atendimento â estes usuários, tendo sido realizados cortes em outras contratações

supérfluas para arcar com os custos desta.

Portanto como contratação é de extrema importância principalmente por questões

de melhorias no atendimento aos usuários do programa SCFV e na organização

atirniri istr aiiva pela nova gestora da Secreiaria de Assistêneia Sociai, eu DARTÂGNAN

CALIXTO FRAIZ, prefeito municipal autorizo a alteração no Plano de Contratação Anual de

2025, tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirâo do Pinhal, 14 de janeiro de 2025.

DART tz
PRE IT MUNI

It

I il

.t

I



-l
ln
3

Õ
-{0
ln

o

2
--l

ao

o

z
-.,]

c
-.,]o
3c

z
-.,]7c+o

-t

z
-to

I
t!!oôv
()
>'o

i,
I.J

o
7ô

_o .o

P uô
19

I
io
.o

ovô

-
t
t\l

N
c0

v
t(,
@
@
c!

3
tn
o

v
(,
b(,
o
o

!n

-0ô

F

ls

lÊ

;
§

,l-{l>t-l

FI:



ct*BAL
Consultoria Cursos e Treinamentos-ME.

Cnpj :09. I 69.63 5 000 I I t

Prefeitura Municipa! Ribeirão do
Pinhal
a/c Fayçal Melhern Chamma.,!unior
Departamento de Compras

SERV!ÇOS rÉCrurCOS

Rua Estrada da Graciosa,4582 * Alphavile Graciosa - Pinhais - Pr

Fones: (41) 99567 3B 49 - CNPJ:09.769.635/00A7-97

ITE
M

DESCRTçÃO
QTD

E
VALOR

MENSAL
TOTAL
ANUAL

01

INSTRUTOR DE ARTESANATO DE PINTURA
EM TECIDO E/OU TELA, ARTESANATO EM
CROCHÊ E OUTROS BORDADOS,
ARTESANATO COM RECICLAGEM,
ARTESANATO EIVI EVA. AS ATIVIDADES
SERÃO REALIZADAS SEGUNDA E QUARTA
DAS OSHOO AS 12HOO E 13HOO AS 17HOO, E
SEXTA DAS OSHOO AS í2HOO.

0'1
R$10.040,00 R$120.480,00

02

INSTRUTOR DE Í\íUSICA DE VIOLÃO,
TECLADO. AS ATIVIDADES SERÃO
REALIZADAS SEGUNDA E QUARTA DAS
oSHOO AS 12H00 E 13HOO AS 17H00, E

SEXTA DAS OSHOO AS 12HOO.

01 11.880,00 R$142.560,00

03

INSTRUTOR ORIENTADOR SOCIAL
CAPACITADO EIVI NíVEL MEDIO PARA
TRABALHAR COM O PUBLICO DO SISTEMA
UNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SUAS
(CRIANÇAS DE 06 A 14 ANOS). AS
ATIVIDADES SERÃO REALIZADAS DE
SEGUNDA A SEXTA DAS OSHOO AS 11HOO E

13HOO AS 16HOO, E SEXTA DAS OBHOO AS
12H00.
São atribuições do cargo de Orientador Social,
e descrição das tarefas básicas:
a) - Organizar, facilitar Oficinas;
b)- Desenvolver atividades coletivas nas
unidades e/ou na comunidade;
c) - Acompanhar orientar e monitorar os
usuários na execução das atividades;
d) - Apoiar na organização de eventos artísticos
lúdicos e culturais nas unidades e/ou na
comunidade;
e) - Participar das reuniões de equipe para o
planejamento das atividades;
f) - Avaliação de processos, fluxos de trabalho
e resultado;
g) - Acompanhar e registrar a assiduidade dos
usuários por meio de instrumentais específicos,
como lista de frequência, atas, sistemas

01 R$9.141,12 R$109.693,44



eletrônicos próprios, etc;
h) - Uso obrigatório folha ponto fornecida pela
Secretária de Assistência Social para
acompanhamento de cumprimento de carga
horária por parte da CONTRATADA;
i) - Uso obrigatório de vestimentas que
caracterizem a identificação do profissional
Orientador Social e bom anseio quanto a
imagem física;
j) - Em caso de mal relacionamento com a
equipe e/ou usuários, por parte da
CONTRATADA, após 03 (três) notificações o
contrato será encerrado;
I) - Por ser uma empresa a CONTRATADA não
possui direito a férias, afastamento, atestado
médico e licença maternidade;
m) - Havendo necessidade ou em caso de
eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o profissional posto a serviço da
CONTRATANTE, deverá ser substituído

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$372.733,44
(Trezentos e setenta e dois mil setecentos e trinta e três reais e quarenta e quatro
centavos)

Valida da proposta 60 dias..

Pinhais, 15de Janeiro de2025.

*K
(§ua

Global Consultoria Cursos e Treinamentos Me,
Leandro Novak

Representante - CPF ns. 068.893.559-11

Rua Estrada da Graciosa ,4582 - Alphavile Graciosa - Pinhais - Fr
Fones: (41) 99567 3B 49 - CNPI:09.169.fi5/A007-97



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANILHA PESQUISA DE PRECOS

NOME: cEDIELSON PTNTO DA STLVA (063.283.239_80)

CNPJ : 35.739. 822/0001-73

ENDEREÇO: Rua Lazaro Gomes ne g05, Centro.

CIDADE: ltambaracá-pr.

FON E : 43-99 1 87 -01-46 EMAt L: gedielson. ps @ gmail.com

SERV!çOS TÉCNtCOS

VALTDADE DA COTAÇÃO: 30 dias

HARHoxlc
ffIü,SrffiI00rguffiua§
cilPJ 35.7 3e,â 2210001.x!

15 de janeiro de 2025.

ITEM oescnrçÃo QTDE
VALOR

MENSAT
TOTAL

ANUAT

01

INSTRUTOR DE ARTESANATO DE PINTURÁ EM E/OU TELA,
ARTESANATo Ew cnocnÊ E ourRos BoRDADos,
RECICLAGEM, ARTESANATO EM EVA, AS ATIVIDADES

ARTESANATO COM
srúo neeLtznols
AS 17H00, E SEXTASEGUNDA E eUARTA DAS ooHoo Às rznoo r rrnoo

DAS

01
0,00 0,00

02
INSTRUTOR DE DE TECLADO, AS ATIVIDADES
REALIZADAS SEGUNDA E DAS ooHoo Às tznoo E 13Hoo

E SEXTA
01 6.800,00 81.600,0

12H00.
São atribuições do cargo de Orientador Social, e descrição das tarefas
básicas:

a) - Organizar, facilitar Oficinas;
b) - Desenvolver atividades coletivas nas unidades e/ou na comunidade;
c) - Acompanhar orientar e monitorar os usuários na execução das
atividades;
d) -Apoiar na organizaçâo de eventos artísticos lúdicos e culturais nas
unidades e/ou na comunidade;
e) - Participar das reuniões de equipe paía o planejamento das
atividades;
í) - Avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado;
g) - Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de
instrumentais específicos, como lista de írequência, atas, sistema§
eletrônicos pÍóprios, etc;
h) - Uso obrigatório folha ponto fornecida pela Secretária de Assistência
Social para acompanhamento de cumprimento de carga horária por
parte da CONTRATADA;
i) - Uso obrigatório de vestimentas que caracterizem a identificação do
profissional Orientador Social e bom anseio quanto a imagem física;
j) - Em caso de mal relacionamento com a equipe e/ou usuários, por
perte da CONTRATADA, epós 03 (três) notificações o contrâto será
encerrado;
l) - Por ser uma empresa a CONTRATADA não possuidireito a férias,
afastamento, atestado medico e licença maternidadê;
m) - Havendo necessidade ou em caso de eventual ausência, tais como,
faltas, férias e licenças, o profissional posto a serviço da CONTRATANTE,
deverá ser substituído

01 0,00 0,000

Rua Paraná 983 - Çentro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064IOOO1 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.or.gov.br -E-mâil pmrpinhal(Auol.com. br e compras.pmrpinhal(@qmail.com

03



STUDIO UP CURSOS

corAçÃo - Á pnererruRA MUNrcrpAL DE nreerRÃo Do PTNHAL - PR

2 INSTRUToR oe uúsIcn oe vloLÃo, TECLADo. AS ATlvl
SEGUNDA E QUARTA DAS OSHOO AS 12HOO E 13HOO AS :

AS 12H00.

.oeoes srRÃo REALTzADAS
17HOO, E SEXTA DAS OSHOO

INsTRUToR oRTENTAooR socIAL cApAcITAoo eN4 t{ÍveL uÉoto peea TRABALHAR

coN o púeuco Do sisrEMA úruIco oe esslsrÊrucIa socIAL - suAS (cRIANçAS DE

06 A 14 ANos). AS ATIVIDADES senÃo neeltzaDAs DE SEGUNDA A SEXTA DAS

oauoo Às l1Hoo E 13H00 Às ronoo, E sExrA DAS oSHoo Às rzuoo.

São atribuições do cargo de Orientador Social, e descrição das tarefas básicasi
a) - Organrzar, facrlrtar Oficinas;
b) - Desenvolver atrvidades coletivas nas unidades e/ou na comunidade;
c) - Acompanhar oriêntar e monitorar os usuários na execução das atividades;
d) - Apoiar na organizaçâo de eventos artísticos lúdicos e culturais nas unidades e/ou na

comunidade;
e) - Participar das rêunióes de equipe para o planejamento das ativ,dades;
f) - Avaliação de processos, fluxos dê trabalho e resultadoi
g) - Acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentais específicos,

pAULoRoBERToMoREIRA-Epp cNpJN"lt.2l4.s40/000r-73-RUAJoÀoHENRIQUEJAQUETAN'r0-JARDIMDosPloNElRos

cEp 86300-000 - coRNÉLlo PRoCÓPlo (PR) E-MAI L: paul_ozjr@hotmail.com t (43) e el26 ó165 - EIB{:§gd!ggEgI§9§:99!!

VALOR MENSALQTDE TOTAL ANUALITEM oescnrçÃo

R$ 3.600,001 R$ 43.200,00

INSTRUTOR DE ARTESANATO DE PINTURA EM TECIDO E/OU TELA, ARÍESANATO EM

cnocHÊ e ourRos BoRDADos, ARTESANATo coM REcIcLAGEM, ARTESANATo EM

EVA, AS ATIVIDADES SERÃO RÉALIZADAS SEGUNDA E QUARÍA DAS OSHOO ÀS 12HOO
r rgHoo Às 17Hoo, E SEXTA DAS oaHoo Às rzHoo.

1

1 R$ 4.200,00

1 R$ 4.200,00

R$ s0.400,00

R$ 50.400,00

I

3



STUDIO UP CURSOS

pAULO ROBERTO ffi',1?à';j;J;+ma 
disitar por

M O R E I RA:03 83 643 MoRETRA:o3 83643ss64

9964

como lista de frequência, atas, sistemas eletrônicos próprios, etc;
h) - Uso obrigatório folha ponto fornecida pela Secretária de Assistência Social para
acompanhamento de cumprimento de carga horária por parte da CONTRATADA;
i) - Uso obrigatório de v6timentas que caracterizem a identificação do profissional Orientadôr
Social e bom anseio quanto a imagem física;
j) - Em caso de mal relacionamento com a equipe e/ou usuários, por parte da CONTRATADA, após
03 (três) notificaçôes o contrato será encerrado;
l) - Por ser uma empresa a CONTRATADA não possui direito a férias, afastamento, atestado
médico e licença maternidade;
m) - Havendo necessidade ou em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o
profissional posto a serviço da CONTRATANTE, deverá ser substituído

connÉuo pnocópro 14 DE JANETRo DE 2025.

vÁlroo PoR 90 DrAs.
jt,1tl,s4totto,lrol.Tl1

ry10losErroilmnnA.EPP

,:riÍffiilffi?i:fiH,,ft
Dados: 2025.01.14 1 0:48:1 3

-03'00'

PAULO ROBERTO MOREIRA
G ERENTE ADMINISTRATIVO

pAULo RoBERTo MoREIRA - Epp cN pJ N,) I L2t4.840/o001 -73 - RUA JoÂo HENRIe| E JAeUETA N' l0 - JARDIM Dos PloNElRos
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ESCOLAHERON MUSIC

PROPOSTA COMERCIAL

À Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- PR

CNPJ ns 76.968.064 1000L-42

OBJETO: Prestação de serviços de instrutor de música para aulas de violão e
teclado, conforme especificações abaixo:

1. Descrição dos Serviços:
. Atividades: Ministrar aulas de violão e teclado para crianças,

adolescentes e idosos.
. Horário: Segunda e quarta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00

às 17h00; sexta-feira, das 08h00 às 12h00.AS 17H00, E sEXTA DAS 08H00 AS 12H00.

(Sessenta e dois mil e quatrocentos.)

CONDIÇÔES GERAIS

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

9

ITEIVI QUANT DESCRIÇÃO
VALOR
uNnÁRro Rs

VALOR
TOTAL

2. 80h Horas
TNSTRUToR or uúsrcn or uoúo, TECLADo.
AS ATrvrDADrs srúo REAUzADAS SEGUNDA
E QUARTA DAS 08H00 AS 12H00 E 13H00 AS
17HOO, E SEXTA DAS OSHOO AS 12HOO.

65,00 5.200,00

TOTAL R$ 62.400.00

UNID.
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E,SCOLA HE,RON MUSIC

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que

incidam sobre a contratação.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições

estabelecidas neste edital e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da

dispensa.

Mandaguaçu/PR, 14 de Janeiro de 2025

Banco do Brasil
Agência no:773-0
Conta:338'17-6

Do(umento àE5itrado digitalmente

^ 
, ,l^ RAfAELJUI{IOROASILVA

g 'o,;ÍJ Dàb: t6/ot/202s m:4:2s-03oo
- Veíiíique em https://vaftdôí.iti.gov.bí

RAFAEL JUNIOR DA SILVA
CPF: 093.695.259-80

Responsável Legal

10



COT N'006 2025
PROPOSTA DE

ORÇAMENTO Ne 006COT 25

Empresa: IGUAÇU DESENVOTVIMENTO LTDA

CNPJ L7.453.L4U0001-30

Inscrição
Estadual

90618510-51

Endereço
RUA PARAN A,5906, SALA 21, COQUEIRAL

Fone/fax: (46)3030-1 03O / I 99L6-8697

Íh.qsl,14l rcao1-3õl

lGuAÇU DESENVOLVTMENTO LTDA
. EPP.

Rua Paraná, 5906, Sala 21
Bairro Coqueiral

85.807-040 - Cascavel - PR

CARIMBO CNPI

L J
Cidade
Estado:

CASCAVET / PR

PROPOSTA:
- Tipo de licitação: Orçamento.
- Autarquia: Ribeirão do Pinhal - PR.

- objeto: C0NTRATAçÃO DE INSTRUTORES DE MÚSICA E ARTESANATO E ORIENTADOR SOCIAL.
- Este e todos os outros anexos fazem parte da cotação ne 006/2025 como st nglg r§liyq§§glq transcritos.

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS
Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos

valores e nos prazos mencionados, sob as condições gerais e

específicas indicadas neste formulário, com as quais
concordamos.

ASSINA'I'URA

Validade da proposta: 60 dias

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por:

Nome ULISSES RICARDO ROEHRS

R.G 8.091.506-3 Emissor: SSP/PR C.P.F o43.576.449-76
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oEscnrçÃo QTDE
VALOR

MENSAT
TOTAL
ANUAL

01

INSTRUTOR DE ARTESANATO DE PINTURA
EM TECIDO E/OU TELA, ARTESANATO EM
cnocuÊ E ourRos BoRDADos,
ARTESANATO COM RECICLAGEM,
ARTESANATO EM EVA. AS ATIVIDADES
SenÃO REALIZADAS SEGUNDA E QUARTA
DAS ogHoo AS 12Hoo E 13Hoo Às tzHoo, p

SEXTA DAS OBHOO AS 12HOO.

01 R$4.185,02 R$50.220,24

02

TNSTRUToR DE uúsrce DE vroLÃo,
TECLADo. AS ATIVIDADES snnÃo
REALIZADAS SEGUNDA E QUARTA DAS OBHOO

AS lzHoo E 13Hoo Às tzuoo, E sExrA DAS

08H00 As 12H00.

01 R$4.322,84 R$51.874,08

03

INSTRUTOR ORIENTADOR SOCIAL
cAPACTTADo EM ruÍvel uÉoro PARA
TRABALHAR coM o púslrco Do stsrEMA
úr,rrco DE assrsrÊrucn socrAl - suAS

[cRrANÇAS DE 06 A 14 ANOS). AS ATTVTDADES

snnÃo REALIZADAS DE SEGUNDA A SExTA
DAS ogHoo AS 11Hoo E 13Hoo Às 16Hoo, E

SEXTA DAS OBHOO AS 12HOO.

São atribuições do cargo de Orientador
Social, e descrição das tarefas básicas:
a) - Organizar, facilitar Oficinas;
b) - Desenvolver atividades coletivas nas
unidades e/ou na comunidade;
c) - Acompanhar orientar e monitorar os
usuários na execução das atividades;
d) - Apoiar na organização de eventos
artísticos lúdicos e culturais nas unidades
e/ou na comunidade;
e) - Participar das reuniões de equipe para o
planejamento das atividades;
f) - Avaliação de processos, fluxos de trabalho
e resultado;
g) - Acompanhar e registrar a assiduidade
dos usuários por meio de instrumentais
especÍficos, como lista de frequência, atas,
sistemas eletrônicos próprios, etc;
h) - Uso obrigatório folha ponto fornecida
pela Secretária de Assistência Socialpara
acompanhamento de cumprimento de carga
horária por parte da CONTRATADA;
i) - Uso obrigatório de vestimentas que
caracterizem a identificação do profissional

01 R$4332,84 R$51.874,0B

I(; I'ACt' DÍ.:SE NVOI]/ I M I.]N'I'O I,'I'DA
(:t{t)l l7.45:1.147 /ot tJ l-:i0 , l.f.:. 90íil u510-51

lltra l)ar*nii,5()0ír - S.rl:r 21, ()<ltlrrciral, Casçavcl - l)ararrii
r:o n ta to(iili gtrlçtr.arl rn.h r' - rvrvrv. igtr itcrr.iirl ru.br' - ( 46 ) lt 0l30- I CI3 0
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Orientador Social e bom anseio quanto a
imagem física;

i) - Em caso de mal relacionamento com a
equipe e/ou usuários, por parte da
CONTRATADA, após 03 [três) notificações o
contrato será encerrado;
l) - Por ser uma empresa a CONTRATADA
não possui direito a férias, afastamento,
atestado médico e licença maternidade;
m) - Havendo necessidade ou em caso de
eventual ausência, tais como, faltas, férias e
licenças, o profissional posto a serviço da
CONTRATANTE, deverá ser substituído

Prazo de Início das Atividades:
O prazo de início das atividades será conforme solicitado pela gerência de compras.
Validade da Proposta: A validade desta proposta será de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da proposta pela gerência de compras.

Cascavel, 14 de janeiro de 2025

t^'
Ulisses Ricardo Roehrs
Administrador

| (it rÂ(.tI I)Í.tstiNv()t,vI M l.:N't'o I;ü)^(lNl'l I 7. l5:1. 147 /llttll I -:JO - l.li. ()0ó I Í11-r l0-5 I
llrra l);rranii,51)Otr - S.rl.r 21, (.otlrrr,irirl, (laseavcl - l)ararr.i

(:{ }n tirto(ir)i grurcrr.ltl rn.hr' - n rvrv.igtr.rcrr.ritl rrr.br' - ( 46) 3030- 1 030



VENCEDORES DO PROCESSO

PREGAO ELETRONICO N" 09712024
Processo Administrativo No 097 I 2024

TiPO: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: ADELAR FRANÇA COSTA
Data de Publicaçâo: 2911112024 08:03:55

TOTAL DO PROCESSO: 33.799,00

MAC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA 38.414.44210001-57 27.149,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 867 Lancê: 5.899,00 Total:5.899,00

^ltem: 1 Unidade: SERVIÇOS Marca: Serviço Modelo:

DESCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EI\,IPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AS OFICINAS DE YOGA AS
OFICINAS/PRATICAS DE YOGA VISAM TRABALHAR O SER HUI\,,IANO EM SEU ASPECTO COGNITIVO (I\,,IENTAL)
E FISICO, CONSIDERANDO O SER HUMANO ENQUANTO UI\4 SER PSICOFÍSICO, PARA OUE ISSO OCORRA,
SÃo NECESSÁRIoS MoI\,,IENToS DURANTE AS oFICINAS/PRÁTICAS: 1) U I\4 AQUECIMENTo PREVIo, QUE
AUXILIARÁ A NTENTE A VOLTAR SUA ATENÇÃO PARA O MON,,IENTO VIVIDO; 2) A PRÁTICA DAS POSTURAS
PSICOFíSICAS (ÁSANAS) E DAS RESPIRAÇÔES (PRANAYAI\4AS), QUE ÍVOVIÍ\4ENTAÍV O CORPO E A MENTE AO
MESMO TEIúPO, BUSCANDO A CONCENTRAÇÃO DO PRATICANTE NO MOMENTO VIVIDO: 3) A N/EDITAÇÃO
(DHYÁNA), oUE oCoRRERÁ APoS AS PRÁTICAS DoS ÁSANAS E PRANAYAMAS, DE MANEIRA CoNJUNTA Ao
DESCANSO FEITO AO FINAL DA PRÁTICA, DURANTE A OFICINAJPRÁTICA, OS PARTICIPANTES PODERÃO
EXPERII\4ENTAR AS DIVERSAS POSTURAS (ÁSANAS) QUE O CORPO PODE FAZER, O QUE OS AUXILIARÁ A
CONHECER A SI I\4ESMOS E OS PROPRIOS N,IOVIMENTOS, OS QUAIS TAI\,4BEM AUXILIARÃO NA
FLEXIBILIDADE. NA FORÇA E NA CONSCIÊNCIA CORPORAL, ESTA ÚLTIMA TAMBEIV E UM DOS OBJETIVOS
DO TRABALHO COM AS RESPIRAÇÔES E MEDITAÇÔES, VISTO OUE E U I\4A TVANEIRA DE ACALMAR O CORPO
E A I\,4ENTE.O INSTRUTOR DEVERÁ COÍ\4PROVAR: FORMAÇÃO EI\,4 YOGA INTEGRAL COM CARGA HORÁRIA
N/íNIMA DE 3OO HRS (SoI\,,IAToRIA ToTAL) DECLARAÇÃo DE PESSoA JURíDICA, DECLARANDo QUE JÁ
TRABALHOU COM GRUPOS DE NO MÍNIMO DEZ PESSOAS (CRIANÇAS, ADOLESCENTES OU ADULTOS).
CARGA HORÁRIA: QUANTIDADE 8 HORAS (MENSAL)

Quantidade: 1 Val. Ref.: 6.800,00 Valor Unit.: 5.899,00 Total ltem: 5.899,00

^. LOTE 3 Quant.: 1 Num: 571 Lance: 5.980,00 Total:5.980,00

Item: 1 Unidade: SERVIÇOS Marca: Serviço Modelo:

DESCTIçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER PROFISSIONAL OUE IRÁ
TRABALHAR AS DIVERSAS MODALIDADES DE ARTESANATO. VISANDO O DESENVOLVII\4ENTO DA
CRIATIVIDADE E TECNICAS DIVERSASI ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÂO DE EVENTOS NA AREA DE
ARTESANATOS: PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, SISTEIVATIZAÇÃO E AVALIAÇÀO DO
SERVIÇO SOCIOEDUCATIVO, JUNTAIUENTE COM A EQUIPE DE TRABALHO; MINISTRAR AULAS DE TRICO,
CROCHÊ, ARTESANATO EM TECIDOS DIVERSOS RELACIONADAS A ARTESANATO E DEMAIS ÁRTAS NTIruS
DE ARTESANATO. O INSTRUTOR DEVERÁ COMPROVAR: DOI\4iNIO EM ARTESANATO APRESENTANDO NO
MíNIMo CINCO TECNICAS EIVI ARTESANATo, ATRAVES DE AMoSTRA, TAIS CoIVo: PINTURA, CoSTURA,
CROCHÊ, TRICÔ, APROVEITAMENTO DE RECICLADOS. ALEI\,4 DISSO, DECLARAÇÃO DE PESSOA JURiDICA.
DECLARANDO OUE JÁ TRABALHOU COÍ\,4 GRUPOS DE NO MíNIMO DEZ PESSOAS. CARGA HORÁRIA:
QUANTIDADE MENSAL: 32 HORAS (8 HRS/SEMANAL)

Quantidade: 1 Val. Ref.: 7.530,00 Valor Unit.: 5.980,00 Total ltem: 5.980,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 271 Lance: 4.900,00 Total:4.900,00

Item: 1 Unidade: SERVIÇOS Marca: Serviço

Gerado em: 1410212025 15:14:17
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MUNICIPIO DE PINHAO
PINHÃO.PR

DESCT|çáO: CONTRATAÇÃO DE EI\,4PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER PROFISSIONAL DA ÁREA DE
BELEZA, ESTETICA E CUIDADOS PESSOAIS, ONDE O OFICINEIRO DEVE ABORDAR ATIVIDADES SOBRE OS
CUIDADOS QUE SE DEVEM TER COM A PELE, DESDE A LIMPEZA ATE O PROCESSO DO MAQUIAR,
DEPILAÇÂO FACIAL, DESIGNER DE SOBRACELHAS/HENNA, MANICURI/PEDICURI, CABELOS, TEORIA E
PRATICA (MOBILIÁRIO SERÃO CEDIDOS PELA CONTRATANTE).SÃO ATIVIDADES QUE FAVOREÇAM A
PERCEPÇÃO CORPORAL, A AUTOIMAGEM, A COORDENAÇÃO PSICOI,IOTORA, COMPREENDIDOS COMO
FUNDAI\,4ENTAIS AO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE AUTONOIVIA, PROMOÇÃO E PREVENÇÃO EIV SAÚDE.
O INSTRUTOR DEVERA COMPROVAR: POSSUIR CERTIFICADO DE ESTÉTICA E IMAGEM CORPORAL COI\4
CARGA HORÁR|A l\ilÍNrMA DE 100 HRS (SOI\4ATOR|A TOTAL).

Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.733,33 Valor Unit.: 4.900,00 Total ltem: 4.900,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 358 Lance: 4.900,00 Total:4.900,00

Item: 1 Unidade: SERVIÇOS Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR A OFICINA DE ARGILA ?ESPELHO
^)A AUTO-EXPRESSÃO? PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

ATRAVES DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) VISANDO ABORDAR DIFERENTES FORMAS DE
APLICAÇÃO DO METODO, AS CORES, A REDEFINIÇÃO DE ESCULTURAS APÓS A PINTURA E A AIVPLITUDE
DOS SIGNIFICADOS DOS COMPONENTES EXPRESSIVOS.O OBJETIVO DA OFICINA E FACILITAR AOS
INDIVíDUOS A EXPRESSÃO SIMBOLICA OOS SEUS CONFLITOS E ANGÚSTIAS PELA I\4oDELAGEM EM ARGILA,
AUXILIANDO ASSIM NO DIAGNOSTICO E NA ARGILIZAÇÂO DA INTERVENÇÃO TERAPÊUTICA. ALEIV DISSO,
FAVORECER O APARECII\4ENTO E A CONSCIENCIA DE NIVEIS I\4A|S PROFUNDOS DA PERSONALIDADE NA
PINTURA DAS MODELAGENS EM ARGILA: AUXILIAR NO PROCESSO DIAGNOSTICO E NA INTERVENÇÃO
TERAPÊUTICA; FACILITAR A EXPRESSÃO VERBAL E O AUTO-CONHECIIVIENTO. ATRAVES DA OFICINA
ESPERA.SE PELA VIVÊNCIA DA AÇÀO O SUJEITO CONFIAR MAIS EM SI E NO SEU POTENCIAL; PERMANECER
SEMPRE NO PRESENTE PODENDO SER RETOMADO A QUALQUER MON/ENTO, SERVINDO DE REFERENCIAL
AVALIATIVO DO PROCESSO TERAPÊUTICO E CONVIVÊNCIA EM GRUPO.O INSTRUTOR DEVERÁ
COIT/PROVAR: GRADUAÇÃO EI\,4 PSICOLOGIA; DOCUIVENTO DE COÍVPROVAÇÃO DO CURSO DE METODO
ARGILINO; DECLARAÇÂO DE PESSOA JURíDICA E DECLARAÇÂO OUE,JÁ TRABALHOU COM GRUPOS DE NO
MiNllvlo DEZADULTOS, ALEIV DISSO, MINISTRAR CURSO SOBRE O I\,,IETODO ARGILINO. CARGA HORÁR|A 1O
(DEZ) HORAS/AULA

Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.730,00 Valor Unit.:4.900,00 Total ltem:4.900,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num:931 Lance:5.470,00 Total:5.470,00

._.ltem: 1 Unidade: SERVIÇOS Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR ? CAPACITAÇÃO EM FORMATO
DE PALESTRA E ESTUDO CLINICO ? PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, ATRAVES DA REDE DE ATENÇAo PSICoSSoCIAL (RAPS) VISANDo ABoRDAR: SAÚDE MENTAL: o
INSTRUTOR DEVERÁ COMPROVA,R: GRADUAÇÃO EM TERAPIA OCUPACIONAL: DECLARAÇÀO DE PESSOA
JURíD|CA E DECLARAÇÂo ouE JÁ TRABALHoU coM GRUpos DE No MiNtMo DEz ADULTóS.

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 6.500,00 Valor Unit.: 5.470,00 Total ltem: 5.470,00

JT EVENTOS E PRODUÇOES LTDA 27.680.1 19/0001-09 6.650,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num:634 Lance:6.650,00 Total:6.650,00

Item: '1 Unidade: SERVIÇOS Marca: Serviço Modelo:

DESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE ET,4PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER PROFISSIONAL OUE IRÂ
MINISTRAR OFICINA DE ARTES CÊNICASCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA FORNECER
PROFISSIONAL QUE IRÁ TRABALHAR AS ATIVIDADES ONDE OS ALUNOS SERÃO PREPARADOS PARA
TRABALHAREM COMO ATORES, RECEBENDO AULAS DE DEStNtBtÇÃO. JOGOS TEATRA|S, EXERCiCTOS DE
IMPROVISAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE PERSONAGENS, INTERPRETAÇÃO DE CENAS COM TEXTO MEMORIZADO
E ESTUDO DE TEXTOS TEATRAIS. SERÁ REALIZADA UMA APRESENTAÇÃO TEATRAL COM O TEMA A
ESCOLHA DA CONTRATANTE, CO|\4O FORMA DE AVALTAÇÃO DA OFtCtNA.PERíODO: 6 MESESQTTDADE
MENSAL: 16 HORAS (4 HRS/SEMANAL)

Quantidade: í Val. Ref.: 7.200,00 Valor Unit.:6.650,00 Total ltem: 6.650,00

Gerado em: 1410212025 15t14:17 2de3
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ADELAR FRANÇA COSTA

Gerado em: 1 410212025 1 5:1 4:17 3de3
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PREFEITURA MUNI
- EST

cIPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL
ADO DO PARANA.

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o

contratoçãodeempresoespecializodaporuprestaçãodeserviçosdeorientadorsocial'
instfutot de artes e instfutor de músico, conÍorme solicitoção da seÜetario de Assistêncio

Social

Ribeirão do Pinhal, 20 de fevereiro de 2025.

Prezado Sen hor,

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

da 1 ,oo (FRooo, FR94O, FR934, FR941, FR 933, FR93s4, IGD PBF,

PROCAD SUAS SUAS NDO MUN.IDOSO).
a

tt)t
..,,íégue em anexo documento de formalização de demanda e cotações'

ú

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

I.UIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

PATRíCIA C RRÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

Rua Parâíá 983 -Centro - CEPr 86.490-000 - Êonsr (43)35518301. CNP

Endereço eletrônlco www ribeiraodop inhal.pr gov.br - E{nall pmrpinhal@uol.com b
J 76308.064/0001-42
r ê compras PmrPinhal@gnrail.com

^(,

FI
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PREFEITuRA DE RlBElnÃo Do PINHAL

ESTADO DO PARANA

rvrAN I F ESTAÇÃo onÇnvr ENTARIA'

Rf f f RÊNCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária '

Q-B]E,IÇ - Contratação de empresa especializada para prestação de ir '

ser'viços de orientador social, inStrutor de artes e instrutor musica, 'i.iii

( í)lrl(il. llle solicrtação '

( ilrtr base no obleto clrlla' especrficado' informo a este Setor de

Compras/t-rcrtaçÕesqUeoorçamentovigentedrspõedeDotaçãoorçamentáriaapropriadae,.'illlr

disponível, para a ceiebr ação preterrdida' conforme segue :

VALOR RS 168 000'00 (cento e sessenta e oito mil reats\'

i 'i

;"

DOTAÇÃO oRÇAtvl ENTARIA'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Assistência Social'

Projeto/Atividade.08.244.0009-2056-AtividadesdaAssistênciaSocial'

NaturezaclaDespesa'3.39039,00.00.outrosserviçosdeTerceiros.PessoaJurídica

CodigoredtrzirjoO.)430000000000/0il0llooloo.Recursosordinários(Livres).

Projetr:/Atri,it]il,Je-081-430tr092U5J./\tiVioadesdoBolsaÍ-amíliaeCarjUnico.

Natureza..J.]|)c.,pijS.-1Jj90.3.]00cC-OutrosserviçosdeTerceiros-PessoaJurídica.

Codigo rc,di;ziiio 02330 00940 og*c)rogr06r06r25- Br Fin da Gesrão do prog Borsa famíria e cad

Unico - P.

Projeto/Atividade.0B.243.0010-2071-ProgramadeFroteçãoSocialBásica(SCFV/PAIF).

NaturezadaDespesa-3.3.90.39'00.00-outrosserviçosdeTerceiros.Pessoalurídica.

código r.eduzrdo _ o2glo- 0934 _ 1006/03/0 2rorro2- Transferências Voruntárias púbricas Federais'

Projeto/Atividade - 08'243'0010-2065 - Atividades do ADBL - fuAC FNS'

NaturezadaDespesa-3.3.9039.0000.outrosserviçosdeTerceiros-PessoaJurídica.

codigo rerruz_idci oz /go. 00941 , 1006/c3/0 4rouoz- Transferêrrcias Voruntárias púbricas Federais

Projeto/Atrviortl.' ' ()t 24 j O01O 205il - Pt ograma de Ge:lào-ci:"::::

Natureza cla L-)c;pL:>;l 3 3 90 39'i)0 00' Outros servlÇos de Tercetros -

codigo rerlLrztclr-' - r)23t'0 t)'Jf)33 '0!r33/09/0 6 06 :,g - IGDSUAS - POR

Projeto/Ativrdarje 0B'243 0010 ')O7O - Programa PPAS I

Natureza da Despesa - 3 3'90'39'00 00 - Outros serviços lt lttt:l'":^-
Codigo reduzido - 02950 09354 - to1'1'l}gl)6l}5ltg PAS - Piso Unico

Pessoa Jurídrca.

TARIA 337'12011

Pessoa lurídica

- Carxa Postal: 15 - CrP, 86.+90-000 - Fone/Fax: (043) 3ss i-e:oo - cNPJ Ns

rpinhal@uol.com'

ta.seg.oaqlooorqz
brRu a Paraná 983

Site: httP://www ribei raodoPi nha I pr.gov.br - e-mail: Pm

', i :1il
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Projeto/Atividade - 08 241'0010-

Natureza da DesPesa - 3'3 90 39'

Codigo reduzido - 02560 - 00000

2059 - Atividades do Fundo tVlunicipal do ldoso'

00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

- 0000/0U0 1 lOoloo- Recursos Ordinários (Livres)'

Riberrão do Pinhal, 24

Vlarcelo Corrnth

Contador

- Carxa Posta t, fS - CfP, A0 .490-000
3551-8300 _ CNPJ N9

Ao

,lour,ur.nto de ComPras/Licrtação

N esta

- Fone/Fax: (043)

2025

Rua Paraná 983
Site: http:/,/www, ribeiraodoPinhal pr.gov.br - e-mail pmrPinhal@uol'com br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de instrutor de Artesanato, instrutor Musicai e Orientador Sociai para desenvoivimento
de trabalhos com o púb,ico do SCFV atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social por um período de
12 meses.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.L O município através da Secretaria de Assisténcra Social desenvolve o programa SCFV (servrço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculo) onde organiza em grupos por faixas etárias crianças e adolescentes

de 06 a L7 anos, de modo a ampliar as trocas culturais e de vivências entre os mesmos, através de ações

coletivas que promovâm o diálogo, troca de experiências e valores, bem como a discussão de situaçóes

externas que afetam a família e a comunidade.
1.2 A contratação de instrutores de artesanato, dê musica e orientador sociâl é uma íorma de melhorar o

riesenvoivrmento das ativrdades com o grupo do programa SCFV o qual atuaimente atende uma mécita de 100

pêssoas.

L.3 Um instrutor de artesanato e de música contribuirá com as atividades especificas dentro dos serviços

obrigatórios e contínuos da Assistência Social, prestando atendimento a diferentes grupos e de diferentes

faixas etárias, respeitando as necessidades, os interesses e desenvolvimento Íísico e mental dos participantes,

de forma unificada e qualificada, desenvolvendo práticas de atenção plena, de coordenação e das habilidâdes

motoras, incentivando a cnatividade e a concentraçao, tbrtalecendo a aprendizagem, combatendo o estresse e

os sintomas da depressão, estimulando a sociâlização, melhorando conexões sociais e a saúde mental e

principalmente afastando crianças e adolescentes das drogas.

1.4 Já o orientador social é responsável pela criação de um ambientê de convivência participativo e

democrático, que conduz os grupos do sCFV, pela definição dos percursos, pela construção de estratégias para

a abordagem dos temas a serem tratados, pelas atividades a serem desenvolvidas, pela integração entre os

usuárros, pela mediaçao de confirtos, pela avaiiaçào dos encontros, entre outras atividades'

1.5 Diante dos fatos expostos e considerando que as atividades a serem contratadas não colidem com as

categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos e salários do município e nem constituem missão

institucional do órgão contratante, e aindã levando-se em conta a escassez de servidores aptos a realizar as

atividãdes, tal contratação toÍna-se o meio mais ágil e eficaz pãra continuarmos com os atendimentos às

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e ri5co social por meio de serviços, pro8ramas e projetos,

conforme criténos estabeiectdos na Tipaficaçáo Nacional de Servlços Socioassistenciãis'

1.6 portanto diante do contexto, pontua-se a necessidade da contratação de tais prestadores de serviços,

diante orientações nas legislações vigentes e para a execução com efetividade das atividades para os indivíduos

e/ou famílias atendidas e acompanhadas pelo programa.

2 . ÁREA REQUISIÍANTE

ÁREA REeutstrANTE RESPONSAVET

3 - PREVISÃO NO PIAÍ{O DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Os serviços obreto de tai contrataçào nâo estão previstos no Plano Anuai de Contrataçôes de 2025, sendo

substituidos por outros que íoram suprimidos e considerados desnecessários pelo atual secretário.

4 - REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.r cs serviçcs a ScrcÍn contmtadcs cnquad:,arn se na classificação de con'luns, haja vista quc as

características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas,

nos termos do da Lei n' 14.133, de 2021 e são de íorma contínua que, pela sua essencialidade, visam a atender

à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a

CARLOS ALEXANDRÊ BRAZSECRETARIA DE A55I5TÊNCIA SOCIAL
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integridade do patrimônio público ou o Íuncionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua

interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.
4.2 - Os serviços objeto da contratação deverão ser prestados no Projeto Vida e Esperança localizado na

Chácara Vó Synézio.

5 - tsÍiMATivÂ oAs QiJÂiiiiDAoES.

5.1 O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em números de pessoas acompanhados pelo

SCFV, sendo as quantidades e especificações técnicas, requisitos, características, e quantitãtivos dos serviços

objeto da contratação definidos pelo setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a

melhor consecução do interesse público, o qual será identiíicado no Termo de Referência.

5 _ TEVÀN1ÂMÉNTO OE MÉRCÁDO

6.L A metodolo8ia aplicada para o alcance da estimativa de preço suprãcitada foi obtido de acordo com o
Decreto Municipal 020/2023 AÍligo LBV, de 27 de março de 2023.
6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de um serviço comum, foram verificadas
preços com potenciais fornecedores e contrateção similar, conforme documentos em anexo,

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das CONTRAIAçÕES é de âté RS 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil), coníorme
planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimâdo por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

r-^.,^^,.i.,^;. l^.,-,J^. ^^-- ^.j^1,^l^-^.,,^ ^-^-^uLrLe,'J'ue,.tov uu yo,v,rr,rrc^Ltur u,,. P'ç!e
de referência condizente com o prãticado no mercado.

I - DESCRTçÃO DA SOrUçÃO COMO UM TODO

8.L Existem duas alternativas paía atender a demanda da secretaria:
8.1.1A opção 01 seria a contratação de servidores para realização dos serviços, o que no momento não seria
viável, pois não há nenhum processo seletivo em aberto e isto levaria muito tempo até a contratação,
preiudicando o andamento das atividades pretendidas, frisando que os recursos existentes paÍa tal finalidade
só permitem â utilização através de empresa e não pâra pagamento de servidores.
8.1.2 A opçâo 02 e a contratação de empresa pâra realizãção dos serviços, o que seria mais eÍicaz e vantajoso
no momento, pois o município não teriã que arcâr com encargos trabalhistas, sendo tal obrigação da empresa
contratada, registrando ainda que os recursos a serem utilizâdos só podem ser aplicados através de
contratação de pessoa juridica.

8.2 Portanto a solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a soluço 8.1.2 com a

realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério dê

iulgamento menor preço por ITEM, parâ eventual contratação com validade de L2 meses.

9 - JUST!F!C,Á.TIVA Pê.RA PARCE!-AMENTO.

9.1A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o obieto é

divisível e não há prejuízo para o coniunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do obieto visa propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem Íazê-lo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar

a ampiiaçâo da competiçào entre os liotantes, durante a reaiizaçào do pregào, tendo como consequéncra
preço de aquisição mais vantajoso para a Administração.

1.0 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 Pretende-se com a presente contratação desenvolver as habilidades de crianças e adolescentes,

contribuintio pra urna íutura proíissionaiização e geração rie rerrda às Íamíiias participarries do SCF e tambérrt

assegurar a seleçâo da proposta apta a gerar a contratação mais vantaiosa para o Município. Almeja-se,

igualmente, assegurar tÍatamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, além de evitar
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contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do

contrato.

11- PROV|DÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

L1.L Nâo serao necessánas quaasquer adequaçóes ou provrciéncras previas, quer seja iogrstica, rnÍrâestrutura,
pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçõES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES.

12.1 Não se faz necessária a realização de contrataçóes corÍelatas e/ou interdependentes paÍa ã contratação

pretendrda.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo,
contudo, a contratâdã deverá conduzir suâs ãções em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
apircávers, observancio também a iegislaçào ambientai para a prevençào de aciversidades ao meio ambiente e a

saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

deciara que a presente contrataçao e procedente e vrável, uma vez que os benefícros diretos e indtretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração.

Ribeirão do Pinhal 25 de fevereiro de 2025

15 - RESPO rs

TUIZ ANTO IAS CATARINO CARL

SECR NEIAM SECRETÁRI

DRE BRAZ

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ELiBERÍO soE
DIRETOR DPTO. ASSrS ctA soctAt

lf YY1w
r f '.-.*i :



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE R lscos

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lnstrutor de Artesanato, lnstrutor Musical e
Orientador Social.

r - TNTRODUçÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.
O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de Íisco, que coíresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação-

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II - DEFINI DOS IMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação êscala da probabilidade e do impacto,

conforme a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

crAssrFrcAçÃo

Baixo 05

Médio 10

15Alto

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com

vistas a novo plãnêjamento.
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classiticação contorme a relação entrê a probabilidade ê o impacto, tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x Impacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

quantitativos de clãssiíicação do nível de risco.

15

10

10 15

ê
(,
(l
E
§o
o
ê

5

5

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.

E

VATOR

75 150 225

150

75
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Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amarela, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

RELA o DE RTSCOS

2

AO

Rrsco 01 Falha no eloboração do orçomento estimotivo PROBABILIDADE: Xbaixa Imédia nata
IMPACTO: Ebaixa Imédia Ealta

DANO(S): Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de conferência
com indícios de sobrepreço ou orçamento subestimado.

CIASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Realizar levantamento e conferir as informações antes da

publicação
Responsável: Dir. Dpto Compras

AçÃo DE CONTINGÊNCIA: Realizar nova conferência no orçamento previsto no

Estudo Técnico Preliminar, TR e Edital, checando os valores de referência.
Responsável: Dir. Dpto Compras

RISCO 02: Atraso no contrdtoção PROBABTLIDADE: X baixa flmédia !alta
IMPACTO: Ebaixa Xmedia Üalta

DANO(S): Comprometimento da continuação dos serviços CLASSIFICAçÃO: lnterna.

AçÃO PREVENTTVA: lnformar todos os dados necessários e essenciais para

contratação,

Responsável : Solicitante

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realizar um levantamento prévio do número de

participantes
Responsável : Solicitante

RISCO 03: Controtação de profissionol que não atenda os condições PROBABILIDADE: f]baixa Xmédia Ialta
IMPACTO: nbaixa f]médía Xalta

DANO(S): Prejuízo no otendimento CLASSIFICAçÃO: Interna

AçÃO PREVENTIVA: Disponibilizar de forma cloro o Termo de Referêncio oos

pa rti ci po nte s do I i cito çã o.

Responsável : Solicitante

AçÃo DE coNflNGÊNclA: Exigência de documentoçdo poro comprovaçdo

técnica.

Responsável; Equipe de planejamento

RISCO 04: Não formolização do conÜato PROBABILIDADE: El baixa Imédia Ialta
TMPACTO: Sbaixa imédia lalta

DANO(S): Descontinuidode do prestoção dos serviços e tronstornos poro a

administroção.

CIASSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Gorantir no fose hobilitatória que o empresa selecionods

reúna as condições técnicos operocionois e finonceiros necessários à execução do

objeto

Responsável : Pregoeiro

AçÃO DE CONTÍNGÊNCIA: Convocor remonescente. Responsável : Pregoeiro

RISCO 05: Execução em desocordo com o controto PROBABILIDAOET Elbaixa Ümédia f alta

IMPACTO: nbaixa Emédia lalta

DANO(S): Preiuízo ao erário, responsabilização subsiditrict dq Administração. ClÁSSIFICAçÃO: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Notificor e solicitor o resolução imedioto. Responsável: fiscal

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Aplicor sonções prevÍstos no contrato. Responsável; gestor

crÁssrHcAçÃoP t'tÍvEloe
Rtsco
(Px0

ID Rtsco

05 15 75 MÉDIo01 lustificotivo incompleto na Formolizqçõo das Demondas (DFD).

10 500502 Atroso nq contratoção.
15010 1503 Controtoção de profissionol que nõo otendo os condições ALTO
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o4 Ndo Íormolizaçõo do contrdto 05 05 25

5005 Execuçõo em desocordo com o controto

Ribeirão do Pinhal, 25 fevereir
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÉO DO PREGÃO ELETRôNICO
I{.O A2412025, O QUAL VISA A CONTRATA*O DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE

ARTESANATO, INSTRUTOR MUSICAL E ORIENTADOR SOCIAL PARA A

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NOS MOLDES DA LEI

t4.t3312021.

RIBEIRÂo Do PINHAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2025.

FRAIZ

- Pner MUNICI L-

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pm rpin hal uol.com.br
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AVISO L
PR E lco No.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 090/2025

ENCONITA-SE AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTAOO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada na pÍestação de serviços de lnstrutor de

Artesanato, lnstrutor Musical e Orientador Social para desenvolvimento de kabalhos com o público do

SCFV atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social por um periodo de 12 meses, de

acordc corn as ccndiçÕes, quantidades e exigÔncias estabelecidas neste edita! e seus anexcs.

A realizaçâo do Pregão Eletrônico será no dia 1910312025 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da ses§ão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contÍataçâo será de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal.pr qov br. lnformações e consultas atravês

do e-mail omrpinhal uol.com.br ou comoras.omrp inhal@omail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320

DúV|DAS SOBRE O STSTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaÇôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirâo do Pinhal, 26 de fevereiro de 2025

Rua Parâná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJr 76.968 064/0001-42

Enderêço êlêt ônlco www. ribetraodopinhal.pr.gov.br - E-maÍl pmrpinhal@uol.com.br ê compras.pmrpinhal@9mâil.com
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eotrnl oe pRecÃo etetRôtlco n" ozalzozs.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." O9O/2025

ô ÀIrrnir:ínin de Riheirãn rJn Pinhal através de scr r Preooeiro Oficial e Fnttine flp fl-nnio exnetle o'-' ir:ur:!'J,t-, -'

presente edital "PREGÃO ELETRONICO", do tipo 'MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de Instrutor de Artesanato, Instrutor Musical e Orientador

Social para desenvolvimento de trabalhos com o público do SCFV atendido pela Secretaria Municipal

de Assistência Social por um período de 12 meses de acordo com as condições estabelecidas neste

Eciitai e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 19t0312025
REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF)

VALOR ESTIMADO: 168 cento e sessenta e oito mi

A Licitação será regida pela Lei no 14 133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informaçáo referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, náo cabendo aos

mesmos, aiegar desconhecimento sobre quaisquer informaçoes prestadas com referência ao editai

em questâo.

Com este Edital:

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÕES PRELIMI NARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES

RECEBIMEN]O E AtsER IURA I]AS PROPOSIAS E DAIA DO PREGAO03

@ÍrcreaçÃo04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CR IOS DE JULGAMENTO

HABILITAÇAOOB

09 IMPU AO EDITAL RECURSOS E

MULTAS E sÀruÇÕeS ADMINISTRATIYAS10
11 FORMALIZAÇAO DO PROCESSO

LOCATS E CONDTÇÔ ES DE ENTREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO
14 DOT

REAJUSTAMENTO15
DA CONDUTA DE DE FRAUDE E RU16
DrsPoslÇoES FlNAls17

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000142
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçÕes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil
(https://b I lcom p ras. com/H ome/Log in ).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayça! Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 0'1312025, e-mail para contato: pmrpinhal@uol,conr.br

ou compras pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-830í ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. T]C,C URúENTOS iNTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exiqências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeciitivo cie habiiitação, cieciaração cie inexistência cie

empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de

tributação de ME/EPP/M El, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

^ 
Àtrv^ ntntYL"/\\./ \,,\' r r^J^t^ Á^ ^^*À --^^^^t- ^^-^ 

,^i-^^iqanla j^ 
^L;^+^ivioogio cie Gãrl,a píoliosLa [Jaií, iuaiiÚviirlsirtu uu \ruJtrl'v

ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçÕes bll- Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. REGEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICOES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Ã não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçáo.
4.3. Po-cierão paÉicipar desia iicitação às M|CROEMPRESAS - ME, EfiúIPRESAS DÉ PEQUENO
poRTE - Epp E AO MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para

MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste

Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAIíEÍ.{TO a Declaração de Enquadrarnento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
4.5.1 . aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa iísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

05. REGULAMENTO OPE CIONAL DO CERTAME

5.t O cename será conduzido peio Pregoeiro, com o auxíiio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio,
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) anaiisaÍ a acêitabilidadê das propostas e desciassificar propostâs indicando os motivos:
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preçoi

f) veriÍicar a habilitaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor,
h) recebeÍ, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
a) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologat e a,J+-otizat a contrataçãolaquisiçâo,
k) abriÍ processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidadês
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÓES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÕES DO
BRASIL

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00-Fone: (43)3551830'1 CNPJ: 76.968.064/0001-42

5.2 As pessoas lur,dicas ou Íirmas indtvtduais rnteressacias cieverao nomear através do inslrumenlo
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaÇôes e LeilÕes do Brasil, ou pêla

Endereço êlêtrônlco www íibeiraodoplnhâl.pr.gov.br - E-mâll pmrpinhal@uol.com.br ê compra§ pmrpinhal@qmail com

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempênhê
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge.
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
454 empÍesas controlacloras. controladas ou coligadas. nos termos da Lei no 6.404. de 15 de
dezembro de'1976, concorrendo entre si,
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhistâ;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou repÍesentante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Cival de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÇão ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação quê disciplina a matéria, conforme § I o do art. 9o da Lei no 14.1 33, de 2021 :

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e devêrá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregâo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaÇÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06),
b) EspecificaçÕes cio produto objeto da iicitação em conformiciade com edital, constancio preço, marc.l
e modelo.
c) lnserÇâo no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto dâ licitaÇâo em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagaÍâ a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conformldade com o
regulamento opeÍacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).



ItrN

W PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

própria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçôes no sistema de compras do site www.bll orq.br
5.3 A participaçáo do licitante no Pregão eletrônrco se dará por meio de corretora contratada para
rêpresentá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaÉo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dârá mediante previa deflnição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores podeÍão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e Leilóes do Brasil;
5.6 Sâo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaeão efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de LicitaÇÔes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecêdor e de seu representante legal junlo ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para reaiizaÉo
das transações inerentes ao pregáo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçâo constante
no Anêxo 04 para ftns de habilitaçao, deverá, quando cjo cadastramento da proposta inicial cie preÇo

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conforme o seu regime dê tributação paÍa íazeÍ valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspeciÍicações do produto objeto da licitação em conformidade com edital' constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAçAO
5.10. A paÍticipaçâo no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intÍansferível do representante credenciado (operador direto, ou da coÍíetora de mercadorias) e

subsequente cadastramento para participar do pregâo e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecldos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇÕes no sistema eletrônico durante a sessão
púbiica cio pregáo, Íicando responsávei pelo ônus decorrente cia percia de negócios ciiante cia

inobservância de quaisquer mensagens êmitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll org.br, ou na

página de suporte da BLL http:/lbll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pof meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edltal, proposta com a descrição do ob.leto ofertado e o preço,

elê a datÀ e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. qtlândo, êntão,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrefá por meio de chave de acesso e senha.
5..15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitaÇâo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1" da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessáo pública dê JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes podêÍão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Náo sefá estabêlecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propo§tas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçáo e
julgamento da proposta.
5. iB. Os documentos que compÕem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

Rua Parâná 980 -Centro- CEP: 86.490-{)00- Fone: (43i5bs1 g3o1. cNpJ: 76.968.064/000142
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5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão oferlados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no si§tema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.1.9.1 Nos referidos documentos técnicos de\ierão consta!" as especiÍicaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que seÍão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de RefeÍência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que nâo estiverem de acordo com as
espêcificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderâo

ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

ÚO PREENCHIMENTO DA PROPOSIA

RuaFaraná 983 -Cêntro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.964.064/0001-42

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o câso).
5,22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5.23. Todas as espêciÍicaçÕês do objeto contidas na propostâ vincijiam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciaís e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inacial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

âlegação de erÍo. omissão ou qualquer outro p!'?texto.

5.26. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇão.
5.27. Os licitantes devem respeitaÍ os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de llcitações públicas;

S.28. O àescumprimento das regras supramencionadas pela Administração poÍ parte dos contÍatados
pode ensêjar a fiscalizaÇão do Tribunal de contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumpiimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos agentês
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso

verificada a ocorrêncaa de superfaturamento por sobrepreÇo na execuçâo do contrato.

5.29. lndicaçâo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todôs os válores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preÇos aquêlês

constantes no Anexo 01 deste Editai.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de preÇos, teráo inicio à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgaçáo das

pi-opostas dê piêços recêbidas, passando o Prêgoeiro a avaliaÍ a aceiiabiiidadê das mesmas.

b.gi. ROerta a eiapa competitiva, os íepresentantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correÉo de lances com valores digitados errados

ou situagão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.3.3. Sérá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "absrto"'
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão inicial de quinze minutos. ApÓs esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de

tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Nâo seráo aieitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido ê

regiskado em primeiro lugar:
5.ã6. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo rêal, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso ds desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pfegão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Endsreço etet.ônico !4ryw-IibeiÍaqdopinhãl.pr,qqv br- E- all pmrpiúêl@uol.com.br e cornpras-prnrpinh?l@gmail.com
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O-Critério de julsamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UN!TÁ-R-!O DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lanc€s, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçâo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase íechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
pÍopostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diÍerentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadâ pelos demais
licitantesl
5.43. Encerrada a etapa de negocraçao, o pregoeiro examrnara a proposta classficada em primelro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao Iicitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramênto da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificações detaihadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
i'eaiizada. em campo própi'io na piatâforma BLL, acompanhada. se for o caso, dos 'iocumêntos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados;
5.45. A habilitaçao dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçâo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos

termos da Lei Federal 14.13312021 , no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apÓs o

encêrramento da fase de disputa do Pregão e clas§ificação dos fornecedores,
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será con@dido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da Lc 123/06 e
.147114, contados do encerramento da sessáo de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,

para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seia, peÍmaneceÍ em fase de
"classificação/habilitaçáo" até a veriÍicação da documentação dentro das condições dispostas neste

Edital, ou permanecer na fase de ,em adiudicaÉo", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o iance de menor valor nâo for aceifávei ou se o fornececior desatender às

exigências habilitatóraas, o Pregoeiro examinará â proposta ou o Iance subsequente, vêrificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente,

até a apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Prêgoeiro
poderá negociar com o participante para que seia obtido preço melhor;
S.51. Casó não sêjam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor pÍeço e vaioÍ estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adiudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.55. O encaminhamento de proposta para o eistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimênto às exigências de habllitação previstas no Edital. O Licitante sêrá responsável por todas
as tíansagôes que iorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O srstema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5 5.9 Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deve,ão encaminhar lances erclusivamente por meio

do sislema eletrônaco, sendo imêdiatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5 63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDAOE DA PROPOSTA VENCEDORA

\JO LrE !, rJ L\.,1

6.1. Encerrada a etapa Cie negociaçao, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçâo ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto seráo consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e

outros), comerciais, kabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes oU que venham a incidir sobre o

iri úurrru j rJrJlsr.\J \,/rr§ra r|r-rl'avdt,
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Ínal superior ao preço

máximo íixado (Acórdáo no 1455t2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequivel a proposta que apresente pÍeços globais ou unitários simbÓlicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescldos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da !icitação não tenha

estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçâo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 3 exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os indicios que fundamentam a suspêita.

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaÇáo da proposta.

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo PÍegoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo. e formalmentê aceito pelo mesmo.
-6.9. 

Dentre os ciocumentos passiveis cie soiicitaçào pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material oíertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras infoÍmações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo PregoeiÍo, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de náo a@itação da proposta.

7.1 para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,

observadã õ praro para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos dê qualidade

e demais condições deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeirõ anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamênte

após o enóer-ramento da etapa de !ances da sessão pública ou, quando for ô caso, após negociação

e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedêndo â sua
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8.1 Conforme ANEXO 03

09. IIIiTPUGNACÀO AO EDITAL. ECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pÚblica, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol com bÍ e

conrpras pmrpinhal@gmail.com ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endêreço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.

9.3 Considerando possiveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

<jecicjir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último ciia útii anierior à

data da abertura do certeme.
9.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realizaçáo do certame
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeÍtura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital
9.7. C Píegoêiro respondei'á âos pedidos dê esclarecimêntos no pÍâzo de três dias útêis, contado
dâ data de recebimento do pedido, e poderá requisitaÍ subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaÇôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.9. A concessáo de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
910 As respostas aos pedidos dÊ esclarecimentos serão divrrlgadas pelo sistema e vincttlarão os
participantes e a administraçáo.
9.11.. Não serâo conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessáo, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas

razões, sendo-lhes facultado iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.1 3. A Íalta de maniÍestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusâo do direito de recurso.
9.i.4. Não será concedido pÍazo paÍa recursos sobÍe assuntos meramente píotelatórios ou quando

nao.lustificada a intençáo de interpor o recurso pelo proponente.

9.1 5, Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro teráo eíeito suspensivo.
9.,16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de

aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕês do recurso e assinatura do Íepresêntante legal para quê possa seÍ
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras. pmrpinhal@gmail.com para que seia possível a publicação

on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. MULTAS E SANC ADMINISTRATIVAS
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7 .4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7 5 Da sessão, o sistema gerará ala cir"cunstanciada, e outros relatórios, nos quãi§ estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO
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10.1 . A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preJuízo das
sanções legais e rêsponsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo das sanÇóes serâo considerados:
1n) 1 a nahrç'za e z arauirladc da infracão r:omeÍiria
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
í 0.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.
10.4. Aos proponentes que convomdos dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de êntregar ou apresentar documênlação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a Proposta, falharem
ou fraudarem na execuçáo do contrato/ata registro de preÇos, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem Íraude Íiscal, podeÍão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançoes, sem preluazo da reparaçao dos danos causados à (citar o ôrgao) peio inÍrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo pÍazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragão Pública enquanto
peÍdüÍai'êm os motivos determinantês da puniçáo ou até qüe sêja promovida a reâbilitâÉo perantê a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção seÍá aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévta

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROGESSO

i1.'1. Homologada a licitaçáo peia autoriciacie competente, O Municipio firmará contratolAta registro
de PreÇos ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execuÇão do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1'1.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Municipio, sito a Rua Paraná,983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o piazo serproii'ogado uma vez. poÍ lgual pêrÍodo. quândo soiicitado pelo Í-RCPONEi{Tf
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrênte vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçáo das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classiÍicação as demais licitantes, apÓs comprorração da a sua compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitaçâo, para celebraçáo do Contrato/ Ata registro de PreÇos.

12 - PRAZOS, CAIS E CONDICOES DE ENTR DO OBJETO,

12.1 - A emprêsa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá exêcutar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da AutorizaÇão, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Sêgunda de Minuta do Anêxo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pãgamento será efetuado por Transferência ElekÔnica (TED) em conta corÍente até o '15o

dia útii cio mês subsequenre, contacjos da data da entrega da Nota Fiscal, devencio saiientar quejunto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativa§ ao nome e nÚmero do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15 . REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de PreÇos/Contrato.
'!5.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
15-3. A revisão de pregos, c€tso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preÇo de mercado, publicações oficiais devendo, nos píeços supracitados, estaÍem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDU A DE PREVENCÀO DE FRAUDE E CORRUPCAO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupÇâo previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n" 8-429/1992), a Lei no 12.84612013

e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazeÊse cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) ,'prática corrupta": oferecer, ciar, receber ou soiicitar, ciireta ou indiretamente, quaiquer vantagem

com o objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo dê

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso

de licitação ou dê execuÇâo de contrato;
c) .prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sern o conhecimento de representantes cu píepostcs do órgão licitadcí, vtsando estâbelecer proÇos

em níveis artificiais e não-competitivos;
d),,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participagão em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução

do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer

dêclerâçôes felsas âos representantes do organismo flnanceiro multilâteÍal com o otrjetivo cle imôêdir

materiaimente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, pof pârte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspeclos, poderá ense.iar:

a) instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, no§ termos

do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÇão das sanÇÕes administrativas porventurâ

cabíveis;
b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsabilização na esfera iudicial, nos termos dos artigos 18 ê

19 da Lei no 12.84612O13.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comeÍciais de forma ética e

integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país "Art.40 do Termo de lntegridade e

Ética competente para as providências cabÍveis".

17 . DISPOSI COES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio revogá-

la, no iodo ou em parle, por razÕes de interesse público, derivadas de Íato superveniente

comprovado, ou anulà-la por ilegalidade, de ofício ou por pÍovocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Municipio porierá, aincia, prorrogar, a quâlquer tempo, os pÍazos para recebimento cias propostas ou

para sua abertura.
i7.2. O propon"nte é responsável pela fidelidade e legitimidadê das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documênto

apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do

pioponent" que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedoÍ, a rescisáo do conlrato/ata

iegistro de preços ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais sançÕês cabiveis'

tZla. É tacuttáOo ao piegoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

pÍomover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Ruâ Paraná 983- Centro- CEP: 86 .490-000-Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968 064/0001-42
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências Íormais nâo essenclais nâo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇâo da
disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administração, a
Íinalidade e a segurança da contrataÉo.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçáo no
Diário OÍicial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitagão de todos os termos deste
Edital.
'17.'10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à Íorma e às
condições de entrega dos bêns e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
'17.'l 1 . O foro ciesignado para Juigamento dê quaisquer questoes .iudiciais resultantes deste Editai será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.'12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeÇa a realizâçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Riberrao do Pinnai 26 e 2025

Rua Parsná 983 - centro - cEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. cNPJ: 76.968 064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1, DAS GERAIS DA GONTRATAÇÃO (art. 60, XXtll, "a" e "i" da Lei n. 14.133/202í)

1.1 Contrataçâo de empresa especializada na prestaçâo de serviços de lnstrutor de Artesanato, lnstrutor Musical e
Orientador Social para desenvolvimento de trabalhos com o público do SCFV atendido pela Secretaria Municipal de
Assistência Social por um período de 12 meses, conforme condiçÕes, quantidades e exigências, nos termos da tabela
abaixo:

'1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns e continuados, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1 .2. O prazo de vigência será de 1 2 meses, na forma do artigo 1 05 da Lei n" 14. 1 3312021 .

1.3. O custo estimado total da contrataçáo é RS í68.000,00 (cento e sessenta e oíto mil), conforme tabela acima

2. DOS SERVIçOS

2.{ ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO INSTRUTOR DE ARTESANATO: Atender o público do programa

SCFV, realizar visita domiciliar do Programa Criança Feliz, devendo elaborar e apresentar um Plano de Trabalho e
cronograma de atividades a serem desenvolvidos juntamente com a Secretaria de assistência Social, contendo objetivo,
justificativa e desenvolvimento das atividades durante o perÍodo de contratação.
2.2 ATRIBUIÇÔES: Organizar e coordenar oficinas, preparar o material didático, desenvolver trabalhos em aulas,
esclarecer duvidas, proporclonar conhecimentos e opções para formação de estílos individuais, desenvolver habilidades
espeoÍicas e a expressão estética cios alr.tnos, promove!- momentos de convívio httmano e social, e-slimrrla!'e aprtmorar os
conhecimentos das artes manuais e conhecer as técnicas e materiais mais utilizados.
2.3 cAPAcITAçÃo MíNIMA: Graduação em Artes
2.4 NúMERO DE PARTICIPANTES: São estimados 30 usuários (crianças e adolescentes de 06 a 14 anos), podendo

sofrer alteração conforme necessidade do Município, onde as oficinas terão no mínimo 10 e máximo de 30 alunos por
turma.
2.5 CARGA HORÁR|A MíNIMA: 20 horas semanais e o contrato será pelo período de 12 meses.
2.6 LOCA.L E HOFS.RIO: A-s aulas occrrerão no Projeto \./ida e Esperança iocalizado na Chácara \/ô S),nézio no munlcipio

de Ribeirão do Pinhal, as Segundas e Quartas-Feiras das 08h00min as 12h00min e das 13h00min as 17h00min e às

Sextas-Feiras das 08h00min as 12h00min. Locais e horários poderão sofrer alterações conforme necessidade da

Secretaria de Assistência Social.
2.7 MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS: Serão de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social.
2.8 COMPROVAçÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: A comprovação do trabalho será por meio de lista de presença

dos alunos, cronograma de controle contendo dia e hora da aula ministrada,
2.9 RESPONSÁVÉU PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO. Coordenadora do programa scFV.

2.10 ATTVTDADES A SEREM DESENVOLVTDAS PELO |N§TRUTOR DE MÚSICA (UOLÃO E TECLADO): Atender o
público do programa SCFV, realizar visita domiciliar do Programa Criança Feliz, devendo elaborar e apresentar um Plano

de Trabalho e cronograma de atividades a serem desenvolvidos juntamente com a Secretaria de assistência Social,

contendo objetivo, justificativa e desenvolvimento das atividades durante o período de contratação.
2.í1 ATRIBUIçÕES: Ministrar e planear aulas de música de violão e teclado, orientar o desenvolvimento artístico e criativo

dos alunos, testar e afinar os instrumentos musicais, preparar repertórios e sugerir apresentações, organizar e controlar a
frequência dos alunos, elaborar relatórios, transmítir instruções sobre a manutenção dos instrumentos, realizar testes de

^-+,.1â^ a calaaãa aanqnanhar a ^aardanar ac far4Fân+^aÂan âaeanrralrrar iral'ralh lr tla a lê^l^rê^arAíjiiUAU i.:5cieçiiu, ÍjíeiiAiai , UUUiiiPijiiiiôí C UUUiUUíiii; ajs ajPiUUUiii.jv\rslr, ueõEiiuuivsi .idúoiiiur ú,,r quru

duvidas.
2.12 GAPACITAÇÃO M|NIMA: Graduação em Música ou a Íormação técnica, ou a conclusão de no mÍnimo 02 (dois)

cursos livres em música, totalizando carga horária de 80 (oitenta) horas.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 76.968.064/000142

UN!D \/p I tNtÍ ÍôT^ttTEtv! CA.TSEPJ/ nEsa:PtcÃ.'l ÕTr'|F

12 Mensal 4.200,00 50.400,0001 15113 Treinamento - Area Artística. Especificacão: lnstrutor de
artesanato de pintura em tecido e/ou tela, artesanato em
crochê e outros bordados, artesanato com reciclagem,
artesanato em EVA.

4.200,00 50.400,00'151 13 Treinamento - Área Artística. EspecificaÇão: lnstrutor de
Música de violão, teclado para ministrar aulas musicais.

12 Mensal02

1t luensar 5.600,0ü 67.20ü,00UJ t§ tco Aciministração i Execução Projeio Eciucacionai - Convênio i
Estágio / Universitário / Monitor. Especificacão: Orientador
social para trabalhar com o públíco do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS .

168.000,00Total
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2.í3 NÚMERO OE PARTICIPANTES. São estimados 30 usuários (crianças e adolescentes de 06 a 14 anos), podendo
sofrer alteraçáo conforme nêcessidade do Município, onde as oficinas terão no mínimo 10 e máximo de 30 alunos por
turma.
2.í4 CARGA HORÁR|A MiNIMA: 20 horas semanais e o contrato será pelo período de 12 meses.
2.í5 LOCAL E HORÁRIO: As aulas ocorrerâo no Projeto Vida e Esperança localizado na Chácara Vô Synézio no municlpio
oe Rabeirão do Pinhai, as Terças e Quintas-Ferras das 08h00min as 'i2h00min e das 13h00min as j7h00mrn e as Sextas-
Feiras das 08h00min as 12h00min. Locais e horários poderão sofrer alteraçôes conforme necessidade da Secretaria de
Assistência Social.
2.16 MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS: Os instrumentos sêráo de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social.
2.í7 COMPROVAçÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: A comprovação do trabalho será por meio de lista de presença
dos alunos, cronograma de controle contendo dia e hora da aula ministrada.
2.18 RESPONSÁÚEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO: CooÍdenadora do programâ scFV.

2.19 ATIVIDADES A SERE DESENVOLVIDAS PELO ORIENTADOR SOCIAL: Atender o público do programa SCFV,
realizar visita domiciliar do Programa Criãnça Feliz, devendo elaborar e apresentar um Plano de Trabalho e cronograma de
atividades a sêrem desenvoívidos juntamente com ã Secretaria de assistência Social, contendo objetivo, justiÍlcativa e
desenvolvimento das atividades durantê o período de contrataçáo.
2.20 ATRIBUIÇÕES: Organizar e Íaciiitar oÍicinas, desenvolver atividades coletivas, acompanhar, oriêntaÍ e monitorar os
usuários nâ êxecução das ativídades, apoiar na organização de eventos artÍsticos, lúdicos e culturais nas unidades e
comunidades, participar de reuniôes de equipe pâra plane-jamento de atividades. âvaliar processos fluxo de trahalho e
Íesultado, acompanhar e registÍar a assiduidade dos usuários por meio de instrumentos específicos como lista de
frequência, atas, sistema êletrônicos próprios, utilizaçáo de vestimentas que caraclerizem a identificação, em caso de mal
Íelacionamento com a êquipe e/ou usuários após 03 notificações teÍá o contrato encerrado, em caso de nêcessidade de
afastamento, ausência, falta, férias, licenç4, atestado médico o profissional deverá ser substituido.
2.2í CAPACITAçÃO MíNIMA: Graduaçáo em Pedagogiâ ou Letras.
2.22 NÚMERO DE PARTICIPANTES: São estimados 30 usuários (crianças e adolescentes de 06 a 14 anos), podêndo
§ítfrÊ. âltÊíâ.ãô .ônformê necessidâriê .lô ÀIlrni.Ínio onde as oÍictnas terão no minimô 10 e máximo de 30 alunos FôÍ
turma.
2.23 CARGA HORÁR|A MiNIMA: 30 horas semanais e o contrato seÍá pelo periodo de '12 meses.
2.24 LOCAL E HORÁRIO; As atividades ocorÍerão no Projeto Vida e Esperança localizado na Chácara Vô Synézio no
município de Ribeirão do Pinhal, de Segunda a SelÍa-feira das 08h00min as'l1hoomin e das'l3h00min as 16h00min. Com
possibilidades de variaçóes nos tuÍnos em ocasióes especiais.
2.25 MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS: Seráo de responsabilidade da Secretaria dê Assistência Social.
2.26 COMPROVAçÁO DAS ATTMDADES REALIZADAS: A comprovaçào do trabalho será por meio de folha ponto

fornecida pela secretaria para comprovaÇão de carga horária.
2.27 RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO: Coordenadora do programâ scFV.

3. FUNDAME
11.133t2021].

E OESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO (art. 6", inciso )(Xlll, alinea 'b' da Lei n.

3 'l O ServiÇo de Convivência e Fortalecimento de Vinculos (SCFV) integra o coniunto de serviços do SUAS,

oferecendo à populaçâo que vivencia situaçÕes de vulnerabilidades sociais, novas oportunidades de reflexão acerca da

realidadê social, contribuindo dessa Íorma para a planejamento de estratégias e na construçâo de novos projetos de

vida. Com a contrataçáo prêtende-se estimular o desenvolvimento de açóes culturâis, artísticas e musicais que

contribuam para o ÍoÍtalecimento de vÍnculos familiares e comunitários, contemplando êspecialmente crianças e

adolescentes, através dos grupos de convivência, contribuindo assim para evitar o isolamento social, tornando-se um

incentivo a qualificaçáo profissional e ainda oportunizando uma nova forma de geraçáo de renda através do aprendizado

do artesanâto e incentivo a música

4. DESCRT oA soLUçÃo coMo uM ToDo coNslDERAoo o clcLo DE vlDA Do oBJETO (âÍt. 60, inciso XXlll, alínêa 'c')

4.1 A presentê contratação visa suprir as necessidades do município quanto ao oferecimento de oÍcinas no Serviço de

Convivência e FoÍtalecimento dê Vínculos para criançãs e adolescentês, têndo em vista trata-se de um serviço tipiÍicado

que garante aos usuários a convivência social, o direito de ser ê a participaçáo social.

5. REOUISITOS DA CONTRAT O (art.6', XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

5.í Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tralar-se de

contrataçáo comum, não havendo risco ou complexidade que iustiflque a exigência de garantia de execuçáo.
5.3 A CONTRATADA compÍomete-se e obriga-se a cumprir o estâbelecido neste Termo de Referência,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 88.490-000 - Fonêi (43)35518301. cNPJ: 76.968.09/0001-42
Endêrêço el6trônlco www.ribêiÍaodoplnhal.pr.Sov.bÍ - E-mall pmrplnhal@uol com br e comprgo.pmrplnhâl@gmoil.com
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5.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumpÍimento das
obrigaçóes assumidas, sem qualquer ônus à cONTRATANTE;
5.5 A CONTRATADA será responsávêl pela observância de toda legislaçáo pertinentê direta ou indirêtamente aplicável
ao objeto deste Termo de Referência.
5.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por forÇa do fornecimento do obieto destê Termo de
Refeíência qualquer relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e ôs empÍegados dâ CONTRATADA;
5.7 A CONTRATADA se Íesponsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais
como salários, encãrgos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçÓes,
vale-transporte, vale-reÍeição e outros bênefÍcios exigidos. A inâdimplência da CONTRATADA para com estes encargos,
não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
5.8 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pêlo fiscal do contÍato, sujeitando-se à ampla e irreskita
Íiscalizaçâo, prestando todos os esclarêcimentos solicitados e atendendo às íeclamaçóes formuladasi
5.9 Manter, durante o fornecimento do objeto dêste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçÕes a
serem assumidas, todas as condiçÔes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;

6. MODELO DE EXECUÇÁO CONTRATUAL (arts.60, Xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021)

6.1 Os serviços deveráo ser executados durante o mês, sendo ao final do período emitido um relatório de atividadês ê
participantes, o qual deverá ser atestado pela Secretaria solicitante para posteÍior êmissáo de Nota Fiscal para

.à pagamento.
6.2 Os serviços deveráo ser prestados atendendo lodas as normas de saúde e segurança aplicáveis a cada pÚblico

aivo.
6.3 O náo cumprimento do disposto nos itens anteÍiorês do presente termo acarretará a anulaçáo do empenho bem

como a aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocaÇão do fornecedor subsequente consideÍando a ordem

de classificaçáo do certame.
6.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços execulado em desacordo com os termos do Edital e

seus anexos.

7. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO (art.60, XXlll, alÍnea "f'da Lei n" 14.133/21)

7.1. O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

no 14.'133, de 2021, e cada parte rêsponderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou paÍcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de pâralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias medianle simples apostila.

7.3. Ai comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e ã contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal Íormalidade, âdmitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.
7.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que dêvam ser

cumpridas de imediato.
7.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Le n" 14 133 de 2021. art. 117. caput).
2.6. O gestor do contrato coordenaá a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrâto

contendó todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro dà ocoÍrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaboÍando relatóriô com vistas à

verifiáaçáo dJ necessidade de adequaçôes do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração.

I CRIT RIOS DE MEDIÇÂO E DE PAGAMENTO (art.60, inciso Xxlll, alíneâ 'h', da Lei n. 14.13312021)

7.7. Seráo passiveis de penalidades as seguintes condutas: inexecuçâo dos serviços, erro na e
imperfeita, mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçÕes

relativas â quaisquer cláusulas contratuais.
7.8. A CONÍRATADA sujeitar-se-á a multa de 1Oolo sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e

demais sançóes estabelecidas no edital, na Lei Fedêral no 14.133121e demais normas que regem a matéria.

Rêcebimento do objeto.
8.1 Os serviços seráo recebidós provisoriamente no ato da entrega do Relatório de Atividades, devidamente atestado,
juntamente iom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
-fiscalizaçáo 

do contrato, para efeito de posterior veriflcaçâo de sua conÍormidade com as êspecificações constantes nc

TeÍmo de Referênciâ e na proposta,
8,2 AS NOTAS FiSCá'S dEVErâO SEr EMitidAS CM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNÇIA SOCIAL DE

o no 11 .246 de 2O2 21
xecuçào, execuçáo
prestadas e outrâs

RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 17 3A2.',1891O001-27, ê encaminhadas no e'mail mr inhal uol com br ou

inhal@qmail.comcompras.pmrp

Enderêço elêtrônlco www.rib6traodoplnhol pr.gov,lrr - E-mall pmrplnhal@uol.com.br e ooÍilpJas.pmrplnhsl@gmoll com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

8.3 O recebimento deíinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do
artigo 144,lll do Decreto Municipal A2U2023.
8.4 O prazo parâ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equívalente, verificadas pela Administração durante a análise previa à liquidação de
despesa, náo será computadc para cs fins dc recebimento definitivo.

Liquidação e pagamento
8.5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação.
8.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o pruzo após a comprovação da regularizaçáo da situaçâo, sem ônus ao contratante.
8.7 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado, em até 05 (cinco)dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.8 A presente contrataçâo NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

9. FORníA E CRrTÉR|OS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔrutCe, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

1 O. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dctaçÕes:2430-00012330-94412330-933/2560-00012S70-
934/2950-9354-3390390000.

1í. GRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

11.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto deverão ser atendidos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacionalde Contratações Sustentáveis.
11.2 Deverá ainda observar os crÍtérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçâo Federal, a
LeiNo 14.133t2021, compromissos internacÍonais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Rioeirâo cio Pinhai, 26 oe fevereiro oe 2025.

ÇARL BRÃZ
SOCIAL
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.O OOO'2025 _ PR 024'2025 _ PROCESSO
ADMINISTRATIVO O9O/2025.

Contrato de prestaÇão de serviços que entre sí celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "XXXXXX".

O Ít/unicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, poúador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFIMF n.o 171.895.279-'15, neste ato
Ã,*^t^^M^^+^ á^^^*i^^/.1^ fi,.rll'fElÀT^tlTE ^ ^ Emn.^aa YYVYY rnaari{a na Í-Ír.!F t ê^h ^o v\1YsiííiÍii(isíiieíiie UeÍiuiiiiÍiiãUU virriIiRáaÃitaEt ç ai ÉiilPiEl>d 

^r\^.^,^, 
iiiüulrta rru vllt u §vu rr ^^^,

Fone (XX) XXXXX e-mail XXXXXXX com sede na Rua XXXX n.o XXX - Bairro XXX- CEP XXX na

cidade de XXXX - XXX, neste ato representado pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cédula

de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o xxxxx, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.4W2A21 e Decreto Municipal AZAZ023, suas complementaçôes e alteraçÕes posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

'i.i 13 presente contrato tem por objeto a contratação cie empresa especiaiizacia na prestação cie

serviços de lnstrutor de Artesanato, lnstrutor Musical e Orientador Social para desenvolvimento de
trabalhos com o público do SCFV atendido pela Secretaria lríunicipal de Assistência Social por um
período de 12 meses, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o

serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 02412025, a qual fará parte integrante
zlaa+a ina+rr rmanlnuEotg tt to(t ul I tgt llv,

CLÁusuLa SecuNoR - pe eNrReCR. oO pReÇO oOS eeNS e Ons QuRNflORoeS

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada
pelo Prefeito em até 05 (quinze) dias úteis no estabelecimento da contratada conforme no Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses
previstas no aú.25, lparágrafoT,da Lein. 14.1331?021.
2.4 O índice de reajusie deste Ínstrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preÇos supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativas
ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

- - ! - -^-
CLAUSULA TERCEIRA _ DA ViGENCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública
Municipal.

CLAUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento mensat realizado por TED até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da

entrega da Nota Fiscal, a qual deverá estar acompanhada de relatório detalhado das atividades e

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830't . CNPJ:
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atestado pêla CoordênadoÍa do PÍograma SCFV, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscâ|,

será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,

Funcionário requisitanle, informaÉes relatívas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da Vencedora.

4.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

RIBEIRAO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001-27. RUA ANTONIO ROGÉRIO ROSA 1097 _

COMPLEMENTO CRAS-

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execuÇáo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo OrÇamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS GACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromele a
solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execução dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.i.i Fiscaiizar e controiar a prestaçao dos serviços (conforme ciáusula sétima), comunicando a
CONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 ConfeÍir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperíeiçôes relacionadas ao
lrulcru urrs(ú uur rrr all.r,

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a GONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Prestar os serviços contratados no municipio, no prazo, local e forma indicados pelasecretaria
cie Assistência Sociai até o finai <io prazo contratuai;
7 .1 .2 PrcslaÍ os serviÇos através de profissionais qualificados e habilitados dêvidamente
uniformizados;
7.1 .3 Ministrar oÍicinas e aulas reÍerenles aos descritivos do Termo de Referência nos locais e

horários deíinidos e de acordo com as especificaçÕes constantes de cada Projeto oferecido, os quais

i.,-.^ ^ Ô^^,^.^.i^se ÊÍiÇoiiilaiil a ulslrLrsiçilu pali, iraiaiisc juiaiú a úijútrr(diril uc ,l§§r§trrr rura \)vurdr.

7.1 .4 Atender prontamente a quaisquer exigênciâs da Administração, inerentes ao objeto contratado;

7.1.5 Comunicar imediatamente à Administração os motivos que impossibilitem a prestação do
serviço, com a devida comprovação;
7.1.6 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer titulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qr-raficlacle cios serviços prestados,
7.1.7 Manter em dia as obrigaçõ€s concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peçâs fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.8 Substituir imedíatamente os profissionais que não puderem realizar as atividades ou não
prestarêm serviços de acordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Social informando via e-
mail ou por escrito;
7.1.9 Em caso de substituiÇâo do pÍofissional deverá ser comprovada a qualiíicação técnica do
mesmo e aceite pela Secretaria de Assistência Social;
7,1,10 Responsabilizar-se pelas despesas com salários, tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguíos, deslocamento, alimentação, estadia, tÍansporte, e
quaisquer outrâs que incidam ou venham a incidir na execução dos serviÇos;
7 .1.11 A contratada deverá seÍ responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e
patentês relatrvos ao objeto contratado;
7.1.í2 Não transferir a terceiros as obrigaçÕes assumidas e não permitir a utilização de qualquer
trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os mâiores de quatozê
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anos; nem permítir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.
7.2 A recusa na execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacíonais, impossibi!ítando o direito de contratar com o Poder" Público por ate três anos, bem con:o as
sançÕes que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de PreÇos, exceto prazo de entrega gue em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçâo;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnÍdoneidade em veículo de imprensa regional,
estaduale nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 n fiscalizaçao oo presente contrato será exercida peia senhora Hna Maria Costa Martrnez.
8.2 A fiscalização terá poderes para:
8.2.1 Recusar os serviços que não obedeçam às especificaçôes, com o disposto no edital do Pregão
Eletrônico e solicítar toda adequação necessária;
8.2.2 Vistoriar se locais das atividades e se os profissionais são habilitados e capacitados para cada
atividade;
o 4 4 F^À.,-:^^- ^^ ^,.-^-;^- .^:..:.^^ )^ ^t/ ^ô/l^;^\ 

)i^^ ,..t^t^ -,.^t-..^- ^4-^^^ a^tL^^ ^Lz-.J re\JlllulllrJal dU üuPEllul lll, PÍclz.rJ lllcl^llllU uti átE \,rz.\U\Jl§rl (Jldü Utel§ tlUcllLluel dtla§LJ! ldriiqú c

omissôes por parte da CONTRATADA;
8.2,4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscal todos os serviços prestados, quantidades e outros
dados que fizerem necessários;
8.2,5 Controlar o saldo dos serviços;
8.2.6 Emitir relatorio dos servíços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para
nenqmentn'
8.2.7 Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto lvlunicipal 02012A23.
8,3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e lazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, ciar, receber ou soiicitar, ciireta ou incjiretamente, quaíquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licítação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

^anl.raaiman+a Àa ranraa^^+^^+^ó ^,, ^r^^^^+^a Àa ÁraÃa liai+aáar viô^^41^ aa+al,ralnaaroçrrr v uvrriuvilrrvrlrv vv rgPrv9wrrtqrrrv§ vu PlvPv§tv§ uv vryqv llvltqvvrr vrüqriuv Ç§tqwgrçvgr yrgvw§

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçÕes faisas aos representantes do organismo finaneeiro multilateral, eom o objetivo rle impeclir
materialmente a apuraçâo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do díreito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipotese de financiamento, parcial ou rntegral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
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física, inclusive declarando-a inelegível, indefínidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

c.oerc.itivas or-r crbstrr-rtivas ao oarticinar cla licitaeão ou cla execrtcão r.rm contrato financiacío neio

organismo.

9,4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indieadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

cr-Áusule oÉcturl - on ReNúuclR e oR nesclsÃo

i0.i Ct presente contrato ser rescinciioa:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, naforma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipoteses prevista no artigo 137 da Leino 14.13312421;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
^I^1..^J^ ^ -^-;Àt-^ j^ 

^.,r-^^ a^--^^-J^-^^ L-L:l;.-..t^^ .^^-^:r^-I^ ^ ^-J^* J^ ^l^-^iÍi^^aãÂ É^gTeiijaqci o fegislr(j üe (iulÍus iúÍiieueuuitr§ ii<luiiitduuú. irrsPErrailurr cr \ruÉilr uE urcr§DilrÍ/dvcru ilu
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da
munícipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
nlassifinar:ãn no r:ertamc riesí{e nrÊ ôs mpsmrrs aeeiÍem entrenar os nrodutos nos r-ralores nronnsios'jt'üJu,i:-'_ÉÍ!r'e .i'r-* --'"'

pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

11.1 Ê vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipoteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11 .2 É. vedado a contratante:

a) À participação do orgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14. 13312021.

CLAUSULA DÉCINíA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
12,3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em
lei.
12.4 AAciministração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
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elimrná-los, com excêção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes
Iegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

12.7 O Contrâtante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Conúatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer iníormâçôes acerca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e mantêr as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alterações, divulgaçãô ou acêsso não autorizados, sem prêjuízo do cumpÍimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteÇão de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa aulorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes
contretuais de confidencialidade.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO

13.1 Para eíicácia do pÍesente inslrumento. o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em
veicuio cie grancie circuiaçao, em tbrma cie exlrato, em conformidacie com o ciisposto no aft. i74 e'175
da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

PreÇos o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 02412025, e a pÍoposta flnal e
adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

i5.1 A COI{TRÂTÂDÂ r)briga-se a ctrnrprir fiehnente as ciáusuias oia avertçadas e iilaittÉt-se eÍll
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normâs previstas na Lei 14.133/202'l e legislaçâo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIM SEXTA - DO FORO

i6.i As partes contratantes eiegem o foro da Comarca oe Ribeirao do Pinrlal - Estaoo do Parana,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os Ésos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as paÍtes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual têore
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

Ribeirão do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL
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1. QUANTO À HABILITAçÀO JURíDICA:

a) CompÍovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriçâo da atividade econômica compatíVel com o obJeto da licitação e, em caso

de alteraçâo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registracios na iunta Comercial ou Cartório cio Serviço cie Registro Civil e Títulos e Documentos, em

ss tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus

administradores;
1) No caso da apresentaçáo de alteraÉo contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçâo des

alteraçóes anteriores à consolidação.
c) De;reto de AutorizaÇâo e Ato de Registro ou Autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo

compctentc, tratando-se dc empresa ou sociedadc cstrangei!'a em funcionamento no país, quândo a

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Óertidao SimpliÍicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartÓrio do Serviço de Registro de

Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor Individual; apresentar o Certificado da Condição de

úicroempreenrledor lnrjiviclual (CCMEI): emitido por meio do sílio www.portaldoempÍêendedor.gov bri

0 Declaraçáo de CumpÍimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnÍantil, (ANEXO 04);

h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUANTO À REGULARIDAOE FISCAL:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estaciual, mediante apresentaÇáo de Certiciao Negativa

dâ Tributos Eãtaduais, expedida pela Secretaria de Estâdo da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b1 irroua de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidão

tiegativa de Dé-bitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) pÍova de íegulâridade íêlativ? à Sêguridade Sociai; Tíibutos Federais e âo Fundo de Gaíântia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrándo situação regular no cumprimento dos encargos socaais e

demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçáo de:

d) - certidâo de Débitos Rêlativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Atrva da uniâo;

e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n' 12.440111;

91 Atva!"a dJ Funcionamento emltido pelo Município Sede da Licitante elou Certiíicado de

Éegularidade de SituaÉo - CRS, quando Íor o caso, dentro do seu pÍazo de validade'

3. QUANTO À QueltrtceçÃo EcoNÔMlcA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falêncaa, concordata, recupeÍação iudicial e extrajudicial expedida pelo

diskibuidor da lede da pessoa jurídica, ou de execuÇão patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinte) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos

termos dã legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

compíovação desta condição.

4. QUANTO À OUALIFICAçÃO TÉCNICA:
a) ltem 01 - Diploma ou certificado comprovando a formação acadêmica em Artes;

983-Cent o - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. cNPJ: 76 968 .06410001-42
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b) ltem 02 - Diploma, certificado ou declaração conferido por escola ou instituto de ensino,
comprovando a formação acadêmica (graduação) em Música ou a íormação técnica, ou a conclusão
de no mínimo 02 (dois) cursos livres em música, totalizando carga horária de 80 (oitenta) horas;
c) ltem 03 - Diploma ou certificado comprovando a formação acadêmica em Pedagogia ou Letras;

5. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÂO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
b) Relaçáo do(s) proÍissional (is) (ANEXO 05. í ) que disponibilizará para execuÉo dos serviços
licitados no item de seu interesse, devendo constar:
b.1) Cópia do documento de ldentificaçáo do Profissional contendo RG e CPF;
b.2) Cópia do documento cio Proíissional junto ao Conselho de Ciasse cia Atividacie sê o cargo exigir.

5- DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessáÍios à habilitação da proponente poderáo ser enviados por qualquer
processo de cópia simplec eletronicamente ou outro mêio, de accrdo com a legislaÇãc vigente. C§
documentos deveráo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÇâo de Íatos supervênientes A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, Íica condicionada à veriíicação de sua
validade e dispensam a autenticaçáo.

Ruâ Paraná 983 -Cenüo- CEP: 86.490"000 - Fonê: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA {MODELO}

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
ReÍ.: PF.EGAO ELETRONICO no 02412025.

Apresentamos nossa proposta para Íornecimento do(s) item(s)- abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

01. IDENT|FTCAÇÃO OO COlCOnReHter

RAZAO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIçÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA e N. DA CONTA BANCÁRIA

-, -?6Âr,,^^trNIJEíEç\J E,Ltr I r(\JI\I\,\J

02. coNDrçoEs GERAIS

A proponente declara conhecer os teÍmos do instrumento convocatório que rege a presentê

licitaçâo.

03. PREçO (READEQUADO AO LÂNCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

l-ROPCSTA: RS XXXXXXXXXX (noi' extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigáçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotâdos

separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 7025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)35510301 CNPJ: 76 Sô8 o64/OOO'1-42
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ANEXO 05.í - MODELO DE RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO DAS

ATIVIDADES.

Eu, (nome compieto), representante iegai cia empresa (razào sociai oa proponente), informo os
profissionais que serão disponibilizados para realização das atividades, conforme segue abaixo:

OBS: ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA DE

CADA PROFISSIONAL EXIGIDA NO ITEM 04 C 05 DO ANEXO 03.

(Local). _ de de2025.

Assinatura
(Nome, RG e CPFiMF cio representante legaida empresa Proponente)

ITEM orscnrçÃo ounlrrÍcnÇÂo rÉcrutcn NOME DO
PROFiSSiOi\iAL

01 lnstrutor de artesanato GraduaÇão em Artes
02 lnstrutor de Música de violão e

teclado
Graduação em Música ou a formação
técnica, ou a conclusão de no mínimo 02
(dois) cursos livres em música, totalizando
carqa horária de 80 (oitenta) horas.

03 Orientador social Graduação em Pedagogia ou Letras

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.064/0001-42
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRONICO DA BLL - BOLSA DE

LrcrrAÇÕEs Do BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o
Regulamentodo Sistema de Pregão
declara ter pleno conhecimento, em

lualificado manifesta sua adesão ao
- Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
as disnosições que seguem.

Licitante acima q
Eletrônico da BLL
conformidade com

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edítais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) bbserr"r- a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e reguíamentos expeciidos peia BLL - Bolsa cie Licitaçoes cio Brasii, cios quais cieciara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante i"econhece que a utilização do sistema eleti'ônico de negociação impiica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

§islema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL '
Bolsa de Licitações do Brasil'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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5. O presente Termo é por prazo lndeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem preiuízo das responsabilidadês assumidas
durante o prazo de vigência ou decorÍentes de negócios realizado elott em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devicios até a data cia última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadâstro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, inÍormar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ cie de 2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecída em cartório)

oBSERVAÇAO: OBRIGATÓR|O RECONHECER FIRMA (EM CARTO-RIO)nAS AIS]NAT_URAS E

ax6x1p ç6,p1a DO GONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO

E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rúã Paraná s83 - centro - CEP:66.490{00 - Fone: {43)355'183O1. CNPJ: 76.968 064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE.Â.DESÃO.AO SISTEM.À. ELETRÔNEO DE
LrcrrAÇoES DABLL - BoLsA DE LlclrAçÕes oo BRASIL

IttotcaÇÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

nenhuma responsabiiiciaoe por eventuais danos ou prejuizos ciecorrentes cje seu uso

indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante,

iii. A perda de Senha ou de Chave Etetrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bioqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local), _ de de2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante
r.ÀrÍ) lrl-E Evtlt urvr I

Operadores

1 Nome:

CPF

Telefone: Celular:

rax: tr-fllall

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-marl

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone Celular.

Fax E-mail:

Whatsapp
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ANEXO 07 - CU TO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNEC VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema dê aquisição:
1,5% (Um ê meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adiudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em íavor dâ BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Locai e ciata:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartÓrio)

Editais publicados pêlo sistêma de rêgistro de prêços:
'1,5% (Um e meio por cênto) sobre o vâlor do lote adiudicado, com vencimento pai'cêlâdo em pâíc€iâs

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em

6o(sessenta) dias após a adiudicaÉo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

o náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%

ejuros móratórios de 1o/a ao mês, assim como inscrição em seruiços de proteção ao crédito (SPC/

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimptentes da BLL - Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devoluÉo dos valores eventuâlmente aÍcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS OE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (mrretoras) para a representaÉo .iunlo ao

sistema de PRÊGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçóes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor. concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

OBSERVAçÁO: OBRTGATÓR|O RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSINATURAS E

ANE1AR Copra OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELAT9
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro -CÉP: 86.490400 - Fono: (43)355'18301. CNPJ: 76.968 064/000142
Endereço elelrônlco www.ribsiraodopinhal.pr'gov.br _ E{nall pmrpinhal@uol com bl e comprd6 pmrplnhal@0m6ll.com



T }ft

m
. {'-.--'É .l

pirEFErruRA MUNrcrpAL DE RtBEtRÃo Do PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 26 de fevereiro de 2025.

Prezacjo Senhor,

Venho pelo presente soiicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlCiAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ETETRÔNlco 02612025, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lnstrutor de

Artesanato, lnstrutor Musical e Orientador Social para desenvolvimento de

trabalhos com o púbiico do SCFV atendido peia Secretaria Municipai de Assistência

Social por um período de 12 meses.

Atenciosamente,

- PRE

2

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraiiá

L
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PARE'CERJUFÍDItÜ RSi" NS 4)/?A25

PREGÃO ELETRÔI\üICO N" 024/?,025

I NTERESS AD O : SECRETARIA MUNI CIPAL DE ASSISTÊNCIA SO CIAL.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIFAT.

EMENIA: CÜI."JTR.,I AçÃO UU EMT,RESA ESPTCIATIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVTÇOS DE INSTRT-ITOR DE ARTESANAT'O, INSTRUTOR MUSICAL E

ORIL,T.ITADOR SOCIAL.

Fci encaminir;dc a. esre tlepartamento jurídico soliciiação de parecer iurídico cia

fase irricial do prccesso licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto consiste na

contratação de .^npresa cspeci alizrtda na pt;stação oe serviç':s de instrutor de artesanato,

instrutor musical e orientador social.

A Secretaria solicitante apresentou respectivo Documento de Formalização de

Demanda tUFiJ) .leclinan.io a;ealizaçáo cio citadc' prccedtmenta licitatório, acontparthada C-a

devida justificativa.

Consta nos autcs a cotação de preços meriiante consulta às empresas Global

Cursos e Ti'uirrrrierto; Gerlielstn Pilrru da Sil',,a; Studio Up Curso:; Escola Fleron Mrisic; Iguaçu

Desenvolvimento LTDA' Há, ainda, ata de registro de prrsç65 tt'o município de Pinhão-Pr'

O artigo 18 da Lei nq 14.L33/?021 estabelece os elementos necessários à fase

preparzrió::r. ç!ç1 p;o6ssso licitr-ór'iü. ,:l quais foram deiridanrente observados nos atltos.

O Estudo Técnico Preliminar evrdencia a necessidade da contratação sob a

perspectir,a clo interesse públic',r e demonstra compatibilidade com o plano anual de

contrat:-çõ:s do lr,{urricípio. C terr:r: de referência, po:- seu turno, elaborado contém definição

do obieto, justificativa, clescriÇãr: da solução, requisitos cla :ontratação, exeuuÇão contratual,

gestãa do contratc, critérir:s i:e liiedição e pagar':ltto, formas Ce seleção do fornecedor e

,;;,t#Nf,l[,'#*
0ÀB/PR 89 tú2

adequação orçamentária.
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- E,STÁDO DO PARAi\iÁ, -

A minuta do edital foi submetida à análise juríCica contendo anexos essenciais,

como term<., de reÍ.erência, exi;ênciars para habilitação cleclaração unificada, modelo de carta

proposta, procuração e termo de adesão'

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no artigo 25

da Lei ne l4.t-?3/2021..O crité.io de :eieção adotado é o "nenor Dreço", e o modo de disputa é

"aberto", ambos adequados à modatidade estabelecida peio i'gislador'

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância com

as exigências legais para a contratação'

CONCI,USÃCI.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recomendando-se I obse:'vância das publicações e do prazo mínimo previsto no

artigo 55 da Lei nq 1,4'1.33/ZAn.

s.m.j, é o Parecer.

Ritieirão do Pinhal'PR, 26 de

R"rfael ta.na Frizoti

ág

ra de ZrZ5.

2
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Edital n" 24/2025
U ltimo atuali zo ç oo 27/ O 2 / 2 02 5

Locak Ribeirão do Pinhai,/PR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 4ô - Fundo Municipal da Assistencia Social

Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo tegaL Lei 14J33/202L Art. 28. I

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: 27/O2/2O25 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas:28/02/2C25 O9;OO (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/O3/2O25 09:30 (horário de BrasÍlia)

Po*1Q!§acionaI de ConlrataçÕes!ú0liqas q

vbjeto;

contratacao de empresa especiatizada na prestacao de servicos de lnstrutor de Artesanato lnstrutor Musicat e Orientador

Social para desenvotvimento de trabalhos com o pubtico do SCFV atendido peLa Secretaria Municipa[ de Assistencia Social

por um periodo de 12 meses

lnformação comptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 168.OOO.OO

Itens Arquivos Historico

k

Tipo: Editat

Data

27/O?/2025

Nome

INSTRUTOR DE ARTESANATO DE MUSICA E ORIENTADOR SOCIAL

Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página: 1

( Vottar



BLL GOlttPItIIS
Extrato de publicação

pngcÃo ELETnôNrco - o24lzo2s
N" pRoc. ADM . ogolzozs

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação tF,l ru:sslZO2l realizará PRECÃO ELETRON ICO sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMAJUNIOR e tendo como

autoridade DARTACNAT\ CALIXTO FRAIZ.

nunucaçÃo: 27 lo7/2o25 15t42

^.trícto 
nec. pRoposrA: 28102/2025 oo:oa

ilM RÊC. PROPOSTA: 19/03/2O25 O9:0A

InÍcto DrspurA: 19lo3l2o2s o9:3o

TIPO DE LAfrICE: MENOR LANCE

TIPO E[tICERRAtúENTO: ABERTO

IXCIUSIVO MF: NÃ0

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R5 168.000,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNrnlmçÃo DE EMPRESA EspÊ0ALtzADA NA PRESTAçÃo DE sERVrços DE TNSTRUToR DE ARTESANATo, lNsl"RUToR MUslcAL É

oRtENTADoR soctAl pARA DESENVoLVTt\,!ENÍo 0[ TRABALHoS coM o púgltco Do scFV ATENDtDo PELA SÉCRETARIA MUNIcIPAL

DE AsstsrÊNCIA soctAl po{ uM pERíoDo DE t 2 MEsÉs, Dt ACoRDo coM AS coNDrçÕFs, QUANTIDADEs t rxtcÊructns

ESTAEELECIDAS NÊSTE EDITAL E SÊUS ANEXOS.

para demais informações contato via e-mâil: pmrpinhal@uol.com.bç telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: httpS/UlgqlEpras comlproces{W

\

/,

\ §

\ \
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Geral ü

Orientaçáo Íinanceira

Procon-PR vai
lazer mutirâo

de renegociaç áo
de dívidas

ç
:*ü

PRocoru

PARNHN

I
J,

\--

fillutirâs fâu paÍte das ações rJo Mês do Çon-
girinidor, e c,af)íre ate 31 cle nrarço. Nesse
periodo, us consumidores terào,3cesso

t;rrnbenr a í:lrta{orrrra h4err Bolso enr Dia.
elue r:l*recr:, de forrna gratuita, contettdos

sübre ecir,x:":ç.io tinarreeira e sobre como evi
tar situaqoes cie superendividantento

- 

AIN um mutirâo on-line de Íinanceira e sob.e como

^\ 
renegociação de dívidas a evitar situaçôes de supe-

A SecÍêtaria da Justi(a partir do dia to de março. rendividamênto.
e Cidadania, poÍ meio da O mutirão Íaz parte 'Poderão ser nego-
Coordenaçáo Estadual de das a(ões relacionadas ciadas dividas em âtraso
Proteçáo e DeÍesa dos ao Mês do Consumidoí no cartão de crédito,
Direitos do Consumidor e ocoÍre até o dia 3'l de cheque especial, Crédi-
(Procon-PR), em parceria maÍço, Durante esre pe- to Consignado e outrat
(omaSecretaÍiaNacional riodo, os consumidores modâlidades de crédito
do ConsumidoÍ Associa- teÍão acesso também a contíaidos (om bancos e

ção Brssileirade Procons plataforma Meu golso instituições ,inanceiras',
(ProconsBrasil) e Febra- em Dia, que oÍerece, de destacou Santin Rovedà,

ban (FêdeÍâção Brasileira forma gratuita, (onte- Se(retário da Justiça.
de Bancos). vai organizar údos sobre edu(âção As dívidas (om garan-

PGd+n d í@ mdrb de renegsla(À, dê dívidas e dbntaçtu Rmnekâ' Foto: 6eldo EuMleUAEN

tias reais, como Íinan forma Meu Bolso em Dià, de dividas.

oamento de veÍculos ou que oÍerece, de forma 'E rmportante que no

imóveis, poÍ exemplo, ou gratuita, conteúdos 5obÍe íelato, o consumidor in-
de contratos que estejam educação financeiÍ4, tema íorme o quanto pode

com os pagamentos em tão íelevante ê necessário pagar por mês na sua ne-

dia, não podeÍão ser re' paía ajudar as pessoas a gocia(ão", aleíta Claudia

negociadas neste mutiÍão. saíÍem do sufoco. Silvâno, coordenadoÍa do

A nego(iaçâo a(on- Para paÍticipaí do mu' Procon-PR.

teceíá exclusivamente tirão de forma on-line, Após íinalizar o re-
através da plataíoÍma basta o (onsumidor ía gistÍo, o banco ou a ins

de solução de (onflitos zer o seu registro na tituiçâo Íinanceira tem
consumidoí.gov-br Além plataÍorma consumidot o prazo de 10 dias para

disso, o consumidoÍ po- gov.bt quando receberá apresentaÍ uma pÍopos-

deránegociardiretamen- um login e senha. Nes5e ta ou resposta para o
te com o banco no qual o momento, o consumidor (onsumidor. Íerminado
€onsumidor tem conta ou fará o relato do seu pro- o prazo para resposta do

uma dívida. blema, devendo iníormar Íornetedor, o consumidor

O consumidor terá que deseja paÍticipaÍ do tem20diasparaavaliaro
acesso também a plata- mutirão de renegociação íetorno dado.

Jacarezinho lidera índice de prisóes e
solução de crimes no Paraná

Delegado Amir Salmen destaca eficiência da Policia Civil e profissionalizaçâo da 12â 5ub
divisão Polieial

A 12' Subdivi€o Policial

(SDD de JaG@iúo e cm-

sliia@rc um das mis er-
(isú6 do Páilá lidffiído
o Er*ing esHul de pircs

^ 
e soluçào de homicídic. Se-

' \undoodele@cchefeArni
Sdrst a unidade tsn apre-

smtado resuhados up.ssi
6 d6de m19, irpubisEda
poÍ uro g6tão estrategi@

ê pela proíisiomlizaÇão da

Polkiâ CMl.

Efrciaírcia m Ímluçito
de crlrc e mrdc de prl-

!õ6
Os números absolutos

imprersionam: efr 2024, a

12' SDP solucimu 30 d6
33 homicídiG registrads m
Íegião, aüngindo um taxa

de 996. Em 2023, o indice íoi

ainda roiot cm 35 d6 37

ffi ÍesdvidG um efcácia

de qua* 95%.

AIem di$o, a subdMsão

tateu recordes de pÍisÔes-

Em 2021 foÍil 707 p6s
pffiõ,es2024onúrero
subiu para 840. r5rê dem-
penho coloca la(areanho
na liderança estadual em
númm relati$ quãdo se

compara o núrero de pri-

sõei or relação ao númo
desetuidoreseonúmro
de habitantes. êntre ês 22

subdMsô€s da Polich CMI do
PaGú elpsÕdo ddadê de

miú portq cm LsdÍiB.
Mair!á e Foz do lguaçu.

G6tomodcíBGlb@
mHltâd6

O tuc6o da 12' SDP s
deve à implementação de

uma metodologia baseada

m ffis e indi.adores de

desempenho, estabelecida

dsde 20'19 pêlo delegâdo.
-geral da Polícia CMi do Para-

üi siÍvio Jacob Rtrterb*h.
A unidêde é cmndada

pelo delegado-cheíe Amir

Salmen, que lidera o5 tÍa-

]NN

balhG ao lado do delega-

do adjunto TÍiíâo Ântônlo
Boôdm de CaMlho, da

d€legâda Cãofre dc Santos

ferundeg Íeqrcnráre| pelâ

Delegacia dâ Mulhec e do

deleqado opeêirEl Pedrc

Caprio, qG at@ (ketaÍrente

no comndo de operaçôes

policidt

Uro dõ Ííirxipí* élíatÊ

9iõ adotadas Íd a oliÍüzaÉo
dos inquátG pdkiais. Se'

guÍdo ÀniÍ SalÍEt a unida-

de tffi cmsegriJo nio ape
É160àã6(rsdom
vigüte, nB tínhln Í6gatã
e cmluir iÍlqÉíitG õüig6
A e&«tatiE é q@ até 2026

tod6 6 pÍ*6os ãfisides

sjam f ndiãd6 psrmiÍdo
que a policia trdbdhe aps6
com lms Gg, aumtan-
do a 6pide eô q@ldade dõ
iruesti9Êçó6.

Àán disso, a estutuE da

Policia CMI de iaGÍqrnho Íci
.eÍoíçada nos últiffi arc9
(m a cmtratação de w6
delegBdog renmçáo da fro'
ta de viaturõ € aquisiçâo de

equipamentos modeíno5,
(omo sÍtwares de iffiti-
gação e ammento5 rui5
eficitrrt6 cm pisblõ gÍnm

Bs€tb.
[r6raquem Íhnú pêlô

rúâçlb pofciil
A equipe da 12â SDP é

aomposta por delegados,

a9sl6 de pdícia judiciáü e

ouEos pÍofi$ifiis qrc atu

am ffi cmjunto paía gaíantir

a seguran(a da popula(ão.

"Sozinho ninguém fd nôda, e

o que cmreguims até agtra
é reffso do cffrgwrEtim-
to de todô a equipe", destacâ

Amirsdrm.
CmesaMagem6'

tratégica, a Policiô Cívil de

.lacarezinho não só tem se

destacado no estado, rus
tartÉm e torEdo EÊÍência

E(iond m efciênciâ ire-
tiqatiE. A proÍissiffiliação
da equiF e o í«o em rretài

dà6 vêm garütjrdo @l-
tdos cotrrets, íeíüçando
a seguÍelçâ p{ibii6 na egiáo.

auso oE LtcrraçÀo. pREGÁo aEmôilrco N. 02{ã25. RocEss sttN§runvo N.'
@2025 ENCONIN'S AbONO í' PREEEITURA MUNICIPAL DE RIAEIRÃO M PItrH& - ESÍAM
m PmNÀ pBc..$ lÉatMo nâ mdrlúê PÉglo Euronico, do dF mmí PGo 9&rl F
Itên, culo obleto ê a coMuÉo ô.mplE Gp6c[íDde m pnsgáo & sryiç6 Ô l,lilor &
Aresnato. lnsrulorMulEãlôOd.nhdorsoclâl p.r. dêsnvolvlfrnlod.tÍ.b.lto. com opÚUlmdo
scry.Endi6Fh$cúd. tuniciplld.a63i3sâci$cirlFíumFdodo@12frsqd.r@do
cm ar condiç&8, quralôdas ê crhênclrt éhEbci&s ná. adhlô..u! iôq6. AEllaeo do

Ebtronlco úÉ no dir 1m32026 com reeblmâdo de pr4o!b! alá.! o&hh, .bduê
dâB propo.E ú6 09h01min à. @hãoln 6 hício Ô sdo & di*úr & pq6 m$dn. O v.loÍ

êítmrdo Fn Él .onhÉf,ao *d d. Ri l$.mo,@ (6nto . 56xtu c dlo mlll. O dtbl n:
ÉEé dlsonlElpan conru& .o odry tqE. juilo oo tur & Cô6pnr ê Ll&çB, &

hroffiçB!@Euhr.hva6doÊÊllpqÉE(tod.
ou comF!.pmçinh.legruil.com ou &sYé.dG ÍêUo6 (81§5lHl I §1820.

DÚuDÀs soBE o $STEMA aLL coMPMgr F*.& sr sr&Écl&. dnv6 &. c.n.lr &
lBolÉ & Ucüç&t do Bnsil) lífomdG nodtew.b[.4uou Flo

m7{0-affil&arndffi fi cüilh- rubEodoPinEl.xÓffi &[ã.
Fayçãl MêtEm Cham@ Iôoí

hl

I

t ff
I

-r-

I
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VIII I Edição_n.' 1467 I Quinta-feira | 27 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL. PR

Péry.02

PORTARIA N." 39/25

ERRATA: NA PORTARIA 38/25 ONDE NA DATA ESTA

"Art. 5o. Esta portaria entra em vigor no dia 02 de fevereiro de 2025."

..E A DATA CORRETA E2IIO2I2O25"

Ribeirão do Piúal-Pr , 26 de fevereiro de 2025.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito Miuricipal

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO pre,rnÔNtco N'.02412025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 090/2025.

ENCONTTA-SC AbCTtO TTA PREFEITURA MUNIC]IPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ,

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a contratação

de empresa especializada na prestâção de serviços de Instrutor de Artesanato, lnstrutor Musicai e Orientador Social

para desenvolvimento de trabalhos com o púbtico do SCFV atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social

por um período de l2 meses, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e scus

anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no día l9l03DA25 com recebimento das propostas até as 09h00min,

abertura das propostas das 09h0lnrin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total

estimado para tal contratação será de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil). O edital na íntegra estará disponível

para consulta no endereço supra, iunto ao Setor de Compras e LicitaÇões, de segunda a sexta-feira, no horário das

07h45min às llh45rnin e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

Informaçõcs c consultas atravcs do c-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou atravós dos

^Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas

através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site

www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Cru'itiba. Ribeirão do Pinhal. 26 de

fevereiro de 2025. Fayçal Melhem Chamma Junior Pregoeiro Municipal'

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N."OO1/2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N,'.2412025

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Edital n"00112024 de Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação para

o cargo Público dc Auxiliàr Administrativo c Auxiliar dc Scrviços Gcrais II, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Pcdrciro,

Diririo Oficial Assinado Eletroniçamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autentícidade deste doçumento. desde

que visualizado através do site u'u'u'.ribciraodopLt1t:al.urgil'lI'rlulti-llt]s-liÚ

CNPJ : 7 6.9 68. 064/000 t -4 2

Rua Paraná, n.'9$ | CEP: 8649()-000
Contato : (43) 35 5 I -8300

PREFEITURA MUNICIPAL I}E
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Atoleca

Visualizar Ato Administrativo
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# TCE

EMIIãIG: íVUNICiPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

rdeülÍcâdor: 4283506/1

Ípo o@msto: Pregão Elekôni.o

Ano: 2025

D.t' dâ a$i..ru6i 27102/2025

Emêrt : SERVIÇOS DE INSÍRUÍoR oE ARÍESANA-IO, INSTAUTOR I"IUSIC^L E

ORIENTAOOR SOCIÁL

^tílnto: 
Edildl;

Dados da Publicação

DúRro oFtalAL ELFÍRóNrco oo MUNIciPIo DE tuBElúo Do PINHAL

Ârquivo(s)
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ueáro ror.rlo: ÀDRIÀNA CRISTINÂ DE i4ATOs
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